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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar a Dra. RENATA DE LIMA LANDIM, 3ª Promotora de Justiça
Cível de Ipojuca, de 2ª Entrância, para oficiar perante a Justiça Eleitoral
de primeira instância, na 028ª Zona Eleitoral da Comarca de Ribeirão,
no período de 22/01/2024 a 31/01/2024, em razão do afastamento da
Dra. Milena de Oliveira Santos do Carmo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 153/2024
Recife, 19 de janeiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 26 da Lei nº 12.956, de 19 de
dezembro de 2005, publicada no DOE de 20/12/2005, e suas alterações
posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação de renovação da cessão da servidora ao
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, conforme Ofício nº
2338880- DGF/GDFF/UNIDADE DE CESSÃO DE SERVIDORES, do
Tribunal de Justiça de Pernambuco;

C O N S I D E R A N D O  o  d e l i b e r a d o  n o  P r o c e s s o  S E I  N º
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RESOLVE:

I - RENOVAR a cessão da servidora PATRÍCIA REGINA LOPES DE
PAULA, Analista Ministerial - Área Jurídica, matrícula nº 189.115-4,
integrante do Quadro Permanente dos Órgãos de Apoio Técnico e
Administrativo do Ministério Público do Estado de Pernambuco, ficando
à disposição do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO até 31/12/2024.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/01/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 154/2024
Recife, 19 de janeiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação de afastamento da Dra. Milena de
Oliveira Santos do Carmo, por licença maternidade, encaminhada pela
Coordenação da 8ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 02/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. RENATA DE LIMA LANDIM, 3ª Promotora de Justiça
Cível de Ipojuca, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo
de Promotor de Justiça de Ribeirão, de 2ª Entrância, no período de
22/01/2024 a 31/01/2024, em razão do afastamento da Dra. Milena de
Oliveira Santos do Carmo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 155/2024
Recife, 19 de janeiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação de afastamento da Dra. Milena de
Oliveira Santos do Carmo, por licença maternidade, encaminhada pela
Coordenação da 8ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de observância
da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. MANOELA POLIANA ELEUTÉRIO DE SOUZA, 1ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo
Agostinho, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de Cortês, de 1ª Entrância, no período de
22/01/2024 a 31/01/2024, em razão do afastamento da Dra. Milena de
Oliveira Santos do Carmo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 156/2024
Recife, 19 de janeiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO  o teor do despacho PGJ no requerimento eletrônico
nº 470043/2024;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. SÉRGIO GADELHA SOUTO, 12º Promotor de Justiça
de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 13º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
da Capital, no período de 02/01/2024 a 18/01/2024, em razão das férias
do Dr. Ivo Pereira de Lima.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 02/01/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 3.747/2023
Recife, 20 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 470113/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 18/01/2024
Nome do Requerente: IGOR HOLMES DE ALBUQUERQUE
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para o dia
19/01/2024, nos termos dos art. 1º, § 1º e art. 3º da Resolução PGJ Nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo do
dia de plantão.

Número protocolo: 470122/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 18/01/2024
Nome do Requerente: JOSE RAIMUNDO GONCALVES DE
CARVALHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 470117/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 18/01/2024
Nome do Requerente: PAULO HENRIQUE QUEIROZ FIGUEIREDO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 470025/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 18/01/2024
Nome do Requerente: BRUNO PEREIRA BENTO DE LIMA
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para os dias 05 e
06/02/2024, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle

DESPACHOS PGJ/CG Nº 021/2024
Recife, 19 de janeiro de 2024

do gozo dos dias de plantão.

Número protocolo: 470094/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 18/01/2024
Nome do Requerente: NANCY TOJAL DE MEDEIROS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 469953/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 18/01/2024
Nome do Requerente: MARIA CÉLIA MEIRELES DA FONSÊCA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de março/2024, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12, VI
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/03/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 470063/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 18/01/2024
Nome do Requerente: EDSON JOSÉ GUERRA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de abril/2024, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12, VI,
da Instrução Normativa nº 004/2017 devendo o período correspondente
ser gozado no mês de março/2024. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 469968/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 18/01/2024
Nome do Requerente: MARIA APARECIDA ALCÂNTARA SIEBRA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 13/01/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 470020/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 18/01/2024
Nome do Requerente: BRUNO MIQUELAO GOTTARDI
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 14/01/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º, da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 470010/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 18/01/2024
Nome do Requerente: BRUNO DE BRITO VEIGA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 13/01/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP
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para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 470031/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 18/01/2024
Nome do Requerente: ELSON RIBEIRO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 16/01/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 469962/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 18/01/2024
Nome do Requerente: JOAO PAULO PEDROSA BARBOSA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 13/01/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 469952/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 18/01/2024
Nome do Requerente: RAFAEL MOREIRA STEINBERGER
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 07/01/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 469950/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 18/01/2024
Nome do Requerente: MARCELO RIBEIRO HOMEM
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 13 e
14/01/2024, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos
dias de plantão.

Número protocolo: 469949/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 18/01/2024
Nome do Requerente: TIAGO MEIRA DE SOUZA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 14/01/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 469947/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 18/01/2024
Nome do Requerente: GLÁUCIA HULSE DE FARIAS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 14/01/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º, da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 469942/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 18/01/2024
Nome do Requerente: MARCIA MARIA AMORIM DE OLIVEIRA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de

plantão em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em
06/01/2024, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do
dia de plantão.

Número protocolo: 469941/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 18/01/2024
Nome do Requerente: LUIZ GUILHERME DA FONSECA LAPENDA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 14/01/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 469928/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 18/01/2024
Nome do Requerente: EMANUELE MARTINS PEREIRA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 13/01/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 470054/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 18/01/2024
Nome do Requerente: WANESSA KELLY ALMEIDA SILVA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 06/01/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 470059/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 18/01/2024
Nome do Requerente: FABIANA VIRGINIO PATRIOTA TAVARES
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 15/01/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 469868/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 18/01/2024
Nome do Requerente: ALINE ARROXELAS GALVÃO DE LIMA
Despacho: Defiro o pedido de interrupção de férias da requerente,
programadas para o mês de janeiro/2024, a partir do dia 12/01/2024, por
imperiosa necessidade do serviço devidamente justificada, nos termos
do que dispõe o art. 12 e 13, §§2º e 4º, ambos da Instrução Normativa
nº 004/2017, devendo o período correspondente ser gozado nos termos
requeridos. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 469934/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 18/01/2024
Nome do Requerente: RODRIGO AMORIM DA SILVA SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de abril/2024, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12, VI,
da Instrução Normativa nº 004/2017, devendo o período correspondente
ser gozado no mês de março/2024. À CMGP para anotar e arquivar.
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Número protocolo: 469964/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 18/01/2024
Nome do Requerente: JOÃO LUIZ DA FONSECA LAPENDA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de período de férias
remanescentes do requerente, remontantes ao mês de outubro/2023,
programadas para abril/2024, nos termos dispostos no art. 9º da
Instrução Normativa nº 004/2017, alterada pela Instrução Normativa nº
16/2022, devendo o gozo de férias se efetivar no mês de agosto/2024,
na forma requerida. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 469967/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 18/01/2024
Nome do Requerente: SANDRA MARIA MESQUITA DE PAULA
PESSÔA LAPENDA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de saldo de férias
remanescentes da requerente, remontantes ao mês de outubro/2023,
programadas para abril/2024, nos termos do que dispõe o art. 9º da
Instrução Normativa nº 004/2017, alterada pela Instrução Normativa nº
16/2022, devendo o gozo de férias se efetivar no mês de agosto/2024,
na forma requerida. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 470012/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença casamento/luto
Data do Despacho: 18/01/2024
Nome do Requerente: FRANCISCO ORTÊNCIO DE CARVALHO
Despacho: Em face da documentação acostada, concedo 08 (oito) dias
de licença ao requerente, a partir do dia 14/01/2024, nos termos artigo
64, VI, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público. À CMGP para
anotar e arquivar.

Procuradoria-Geral de Justiça, 19 de janeiro de 2024.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando a sol ic i tação constante no processo SEI nº
1 9 . 2 0 . 0 2 6 5 . 0 0 0 0 7 2 3 / 2 0 2 4 - 0 2 ,  O f í c i o   n º  3 / 2 0 2 4  -
  P G J / G A B P G J / C A O P C R I M ;

Considerando a manifestação da chefia imediata no processo SEI nº
1 9 . 2 0 . 1 3 8 5 . 0 0 0 1 1 6 3 / 2 0 2 4 - 3 4 ,  O f í c i o   n º  1 / 2 0 2 4  -
PGJ/GABPGJ/gcp jdc /PJDCCAP/  PJDCCAP1/10PJDCCAP;

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar o servidor CARLOS EDUARDO DE ASSIS ARÔXA, Técnico
Ministerial - Administração, matrícula nº 189.086-7, no Centro de Apoio
Operacional às Promotorias Criminais (CAO Criminal);

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 19 de janeiro de 2024.

PORTARIA SUBADM Nº 067/2024
Recife, 19 de janeiro de 2024

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0375.0032033/2023-86,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a servidora MARCELA PINA DE MELO, Técnica Ministerial -
Administração, matrícula nº 189.395-5, lotada na Promotoria de Justiça
de Arcoverde, para o exercício das funções de Assessor de membro,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-4, pelo
prazo de 8 dias, contados a partir de 03/01/2024, em virtude de lic.
casamento da titular ISADORA RAQUEL DE LIMA FERRAZ, mat.
1904620, Assessora de Membro.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 19 de janeiro de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 068/2024
Recife, 19 de janeiro de 2024

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
JURÍDICOS

SEI nº 19.20.0264.0010159/2021-73
Origem: Denúncia Audívia nº 480847 Natureza: Notícia de Fato
Interessado: Ouvidoria do MPPE Assunto: Encaminha Relatório “Um
Retrato dos Tribunais de Contas – Região Nordeste”
DECISÃO Acolho a manifestação do Núcleo de Controle de
Constitucionalidade e diante da constitucionalidade das normas em
comento, determino o arquivamento do presente procedimento no
sistema SEI. Publique-se. Arquive-se.

Recife, data da assinatura eletrônica.

NORMA MENDONÇA GALVÃO DE CARVALHO
Subprocuradora-Geral de Justiça em Assuntos Jurídicos
 (Atuando por delegação da Portaria PGJ nº 2827/2022)

DECISÃO Nº SEI nº 19.20.0264.0010159/2021-73
Recife, 19 de janeiro de 2024

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 98
Assunto: Inspeção Delegacia do Rio Branco - Recife

DESPACHO CG Nº 013/2024
Recife, 19 de janeiro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Data do Despacho: 19/01/2024
Interessado(a): 01ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Despacho: Ciente . À Secretaria Administrativa para conhecimento.

Protocolo Interno: 99
Assunto: Ofício 07/2024
Data do Despacho: 19/01/2024
Interessado(a): Secretaria do Colégio de Procuradores
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno:  (...)
Assunto: Sugestão de criação de cargo
Data do Despacho: 17/01/2024
Interessado(a): Promotorias de Justiça de Gravatá
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo Interno:  (...)
Assunto: Sugestão de criação de cargo
Data do Despacho: 17/01/2024
Interessado(a): Promotorias de Justiça Cíveis da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Correição Ordinária n° 148/2023 - Diligências
Data do Despacho: 15/01/2024
Interessado(a): 34ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Sugestão de criação de cargo
Data do Despacho: 16/01/2024
Interessado(a): Promotorias de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Sugestão de criação de cargo
Data do Despacho: 17/01/2024
Interessado(a):  Central de Inquéritos de Caruaru
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Correição Ordinária 141/2023
Data do Despacho: 17/01/2024
Interessado(a): 3ª Promotoria de Justiça de Belo Jardim
Despacho: Diante das razões apresentadas pela Corregedoria Auxiliar
no Pronunciamento, ACATO a sua sugestão, restando SOBRESTADO o
presente feito.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Sugestão de criação de cargo
Data do Despacho: 17/01/2024
Interessado(a): Promotorias de Justiça de Palmares
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo Interno:  (...)
Assunto: Sugestão de criação de cargo
Data do Despacho: 17/01/2024
Interessado(a): Promotorias de Justiça de Bezerros
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo Interno:  (...)
Assunto: Sugestão de criação de cargo
Data do Despacho: 17/01/2024
Interessado(a): Promotores de Justiça do Cabo de Santo Agostinho
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para análise e

pronunciamento.

Protocolo Interno:  (...)
Assunto: Sugestão de criação de cargo
Data do Despacho: 17/01/2024
Interessado(a): Promotorias de Justiça de Abreu e Lima
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo Interno:  (...)
Assunto: Sugestão de criação de cargo
Data do Despacho: 17/01/2024
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Surubim
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Sugestão de criação de cargo
Data do Despacho: 17/01/2024
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Lajedo
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

                   PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
                                      Corregedor-Geral

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA
BOTELHO VIEIRA DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Notícia de Fato nº 059/2023
Data do Despacho: 17/01/2024
Interessado: (...)
Pronunciamento: Não se vislumbra, na questão posta em exame, a
presença de mínimo indício de atuação desidiosa passível de
caracterizar desvio funcional (...), razão pela qual determino o
arquivamento deste procedimento, dando-se ciência aos interessados.
Encaminhe-se cópia das reclamações apresentadas (...), para análise e
providências eventualmente cabíveis. Publique-se.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Procedimento Administrativo nº 001/2024
Data do Despacho: 17/01/2024
Interessado: (...)
Pronunciamento: Ante o exposto, e considerando a ausência de amparo
legal, indefiro o requerimento em tela, dando-se conhecimento à/ao
interessado(a). Registre-se como procedimento administrativo. Publique-
se.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedora-Geral Substituta

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01872.000.170/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RESOLUÇÃO N° 01872.000.170/2023
Procedimento administrativo de acompanhamento de instituições
01872.000.170 /2023

CONSIDERANDO a apresentação da prestação de contas referente à
Fundação Evangélica do Vale do São Francisco - FEVASF, exercício
2022;

CONSIDERANDO que incumbe ao Parquet o velamento de

RESOLUÇÃO Nº RESOLUÇÃO N. 01872.000.170/2023
Recife, 17 de janeiro de 2024
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fundações de direito privado, por força do disposto no Código Civil/2002
(artigos 62 e seguintes), no Código de Processo Civil (artigos 764 e
765), pela Lei nº 13.151/2015, pela Lei de Registros Públicos, pela Lei nº
8.666/1993 (artigo 29, inciso III), pela Lei nº 8.958/1994, pela Lei nº
12.101/2009 e pela Lei Complementar Estadual nº 12, de 27 de
dezembro de 1994, Lei Orgânica do MPPE (LOMP-PE), art. 4º, inc. VI;

CONSIDERANDO que, além disso, a Lei Orgânica do Ministério Público
do Estado de Pernambuco atribuiu ao Procurador-Geral de Justiça o
múnus de disciplinar a matéria, por meio de resolução. Neste contexto,
foi expedida a Resolução PGJ nº 008 /2010, que disciplina normas para
atuação das PROMOTORIAS DE TUTELA DE FUNDAÇÕES E
ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e dá outras providências;

CONSIDERANDO as conclusões emitidas pelo Parecer Técnico n°
1.422/2024-P, da lavra da Assessoria Ministerial - Área Contábil, cujos
termos apontam para a  aprovação das contas da Fundação Evangélica
no Vale do São Francisco - FEVASF, no exercício financeiro de 2022;

CONSIDERANDO, até o momento, não existir óbice para a aprovação
da prestação de contas apresentada.

RESOLVE o Ministério Público do Estado de Pernambuco, pela 2ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina, no uso de
suas atribuições legais e prerrogativas funcionais, APROVAR a
prestação de contas referente à Fundação Evangélica do Vale do São
Francisco - FEVASF, exercício 2022.

Petrolina, 17 de janeiro de 2024.

Cintia Micaella Granja,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ DA MATA

RECOMENDAÇÃO Nº 01/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça, em atuação no GACE -SAÚDE, que esta
subscreve, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas,
com fulcro nas disposições contidas no art. 127, “caput”, inciso III da
Constituição Federal, Art. 26, inciso I e V, e art. 27, incisos I e II,
parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, combinados, ainda, com o
disposto no art. 5º, incisos I e II c/c art. 6º, incisos I e V, da Lei
Complementar Estadual de nº 12/94, atualizada pela Lei Complementar
nº 21/98, e

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e tendo entre suas atribuições institucionais
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do
patrimônio público e social;

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 196, caput, da Constituição
Federal: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”; o qual
também determina a prestação dos serviços do Sistema Único de Saúde
diretamente pelo Poder Público;

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público a defesa da
cidadania, ora representada pela necessidade de preservação e
manutenção da saúde pública, por força de mandamento legal

RECOMENDAÇÃO Nº    -  RECOMENDAÇÃO   -
Recife, 17 de janeiro de 2024

e constitucional;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução RES-CSMP nº.
003/2019, o Órgão de Execução do Ministério Público, para garantir a
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como dos
demais interesses, direitos e bens cuja defesa lhe caiba promover,
poderá expedir Recomendações aos diversos órgãos, de ofício ou
mediante provocação;

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Administrativo de
Acompanhamento de Políticas Públicas nº 01787.000.392/2023, que
trata dos obstáculos no atendimento integral e contínua da assistência
pré-natal às gestantes do Município de Nazaré da Mata/PE;

CONSIDERANDO que a Portaria PGJ nº 1.330 e a Portaria PGJ nº
1.330/2022 instituem, junto ao Centro de Apoio Operacional de Defesa
da Saúde - Grupo de Atuação Conjunta Especializada (GACE), com o
escopo de desenvolver o “Projeto Saúde no Pré-natal” com o escopo de
estimular iniciativas municipais que visem melhorar a atenção materno-
infantil local e promover a melhoria na assistência ao pré-natal dos
municípios do estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que a atenção materno infantil é uma área que
sempre foi prioridade para o Ministério da Saúde, havendo diversos
programas nacionais, normas técnicas e protocolos voltados à melhoria
da qualidade da assistência, tendo como foco a humanização do parto e
nascimento, constituindo-se a assistência ao pré-natal o eixo essencial
quando se procura melhorar as ações de saúde voltadas à mulher no
período gestacional

CONSIDERANDO que a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28
de setembro de 2017 determinou que a Rede Cegonha deve ser
organizada de maneira a possibilitar o provimento contínuo de ações de
atenção à saúde materna e infantil para a população de determinado
território, mediante a articulação dos distintos pontos de atenção à
saúde, do sistema de apoio, do sistema logístico e da governança da
rede de atenção à saúde;

CONSIDERANDO que o pré-natal possibilita a prevenção e detecção
precoce de doenças, tanto as maternas quanto as fetais, possibilitando,
dessa  fo rma ,  o  i n í c i o  de  t r a tamen to  d i rec ionado  que ,
consequentemente, evita-se, complicações futuras decorrentes de um
diagnóstico tardio.
CONSIDERANDO que o início precoce da assistência pré-natal, durante
a 8ª e a 12ª semana, permite a realização de intervenções essenciais
como: a prevenção da transmissão vertical da sífilis e do HIV, o
diagnóstico de gravidez tubária, o controle da anemia e o manejo da
hipertensão arterial e do diabetes

CONSIDERANDO a NOTA TÉCNICA/SAPS/MS Nº 1, de 15 de fevereiro
de 2022, que instituiu como indicador para avaliar o acesso ao pré-natal
a “Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal
realizadas”, sendo a 1ª consulta até a 12 ª semana de gestação;

CONSIDERANDO que o Programa de Humanização no Pré-natal e
Nascimento foi instituído pelo Ministério da Saúde através da
Portaria/GM nº 569, de 1/6/2000, cuja finalidade é assegurar a melhoria
do acesso, da cobertura e da qualidade do acompanhamento pré-natal,
da assistência ao parto e puerpério às gestantes e ao recém-nascido, na
perspectiva dos direitos de cidadania.

CONSIDERANDO que o Relatório Ministerial elaborado pela equipe
multidisciplinar do CAO-Saúde constata que o Município de Nazaré da
Mata/PE, pertencente à II  Gerência Regional de Saúde da Macrorregião
II, não realiza, em sua integralidade, os exames de rotina previstos na
assistência ao pré-natal, especificamente o ultrassom obstétrico com
doppler,
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Tococardiografia anteparto, Teste Rápido de Gravidez, Teste Coombs
indireto para RH, teste de tolerância à glicose, dosagem de Proteinúria-
fita reagente, Hematócrito e Eletroforese de hemoglobina;

CONSIDERANDO que o protocolo estabelecido pelo Ministério da
Saúde determina que a gestante deve ser submetida a, no mínimo, 06
(seis) consultas de pré-natal, devendo a primeira ser realizada até a 12ª
semana de gestação, tendo sido constatado que, no Município de
Nazaré da Mata/PE, apenas 44% (quarenta e quatro por cento) das
gestantes foram submetidas a este numerário de consultas na
assistência pré-natal;

CONSIDERANDO que, além disso, apesar do relatório mencionado
apontar que o Município de Nazaré da Mata/PE possui profissional
obstetra incorporado à Rede de Saúde Municipal, na audiência realizada
na sede da Promotoria de Justiça de Nazaré da Mata, na data de
17.01.2024, restou esclarecido que o município não disponibiliza médico
obstetra e as gestantes de alto risco  são encaminhadas ao Hospital
Ermírio Coutinho,  em descompasso com o que prevê as normas do
Ministério da Saúde;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Nazaré da
Mata/PE e à  respectiva Srª. Secretária Municipal de Saúde que:
1. Com base nos dados apresentados, que o Poder Público de Nazaré
da Mata/PE, através da sua Secretaria Municipal de Saúde, promova
medidas concretas visando a regularização da oferta dos exames pré-
natais faltantes na assistência obstétrica preventiva;
2. Que, ante a insuficiência do quantitativo de consultas pré-natais
observado, o Município de/ Nazaré da Mata/PE apresente plano de ação
visando garantir a busca ativa de gestantes com vistas à promover a
iniciação das consultas pré-natais até a 12ª semana gestacional,
garantindo, ainda, que ao menos 06 (seis) consultas sejam realizadas,
seguindo o protocolo do Ministério da Saúde;
3. Que promova ações executivas no sentido de promover a contratação
imediata de profissional obstetra bem como especifique, dentro da
pactuação da Rede Cegonha, qual a unidade de referência para garantir
o atendimento das gestantes de alto risco e o fluxo estabelecido para
facilitar o acesso das gestantes a esse profissional (forma de
agendamento, transferência, contrarreferência para a atenção básica
etc.).
Fixo o prazo de 10 (dez) dias para informar sobre o acatamento ou não
da Recomendação e, em caso positivo indicar as providências
efetivamente adotadas;
Determino a remessa da presente Recomendação:
1. Ao CAOP Saúde, para conhecimento;
2. À Secretária-geral do Ministério Público, por meio magnético, para a
publicação no Diário Oficial do Estado.
3. Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Nazaré da Mata, 17 de janeiro de 2024.

Maria José Mendonça de Holanda Queiroz
            Promotora de Justiça
    Atuação no GACE SAÚDE – MPPE

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TRACUNHAÉM/PE

RECOMENDAÇÃO Nº 01/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça, em atuação no GACE -SAÚDE, que

esta subscreve, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas, com fulcro nas disposições contidas no art. 127, “caput”,
inciso III da Constituição Federal, Art. 26, inciso I e V, e art. 27, incisos I
e II, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, combinados, ainda,
com o disposto no art. 5º, incisos I e II c/c art. 6º, incisos I e V, da Lei
Complementar Estadual de nº 12/94, atualizada pela Lei Complementar
nº 21/98, e

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e tendo entre suas atribuições institucionais
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do
patrimônio público e social;

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 196, caput, da Constituição
Federal: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”; o qual
também determina a prestação dos serviços do Sistema Único de Saúde
diretamente pelo Poder Público;

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público a defesa da
cidadania, ora representada pela necessidade de preservação e
manutenção da saúde pública, por força de mandamento legal e
constitucional;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução RES-CSMP nº.
003/2019, o Órgão de Execução do Ministério Público, para garantir a
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como dos
demais interesses, direitos e bens cuja defesa lhe caiba promover,
poderá expedir Recomendações aos diversos órgãos, de ofício ou
mediante provocação;

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Administrativo de
Acompanhamento de Políticas Públicas nº 01722.000.022/2023, que
trata dos obstáculos no atendimento integral e contínua da assistência
pré-natal às gestantes do Município de Tracunhaém/PE;

CONSIDERANDO que a Portaria PGJ nº 1.330 e a Portaria PGJ nº
1.330/2022 instituem, junto ao Centro de Apoio Operacional de Defesa
da Saúde - Grupo de Atuação Conjunta Especializada (GACE), com o
escopo de desenvolver o “Projeto Saúde no Pré-natal” com o escopo de
estimular iniciativas municipais que visem melhorar a atenção materno-
infantil local e promover a melhoria na assistência ao pré-natal dos
municípios do estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que a atenção materno infantil é uma área que
sempre foi prioridade para o Ministério da Saúde, havendo diversos
programas nacionais, normas técnicas e protocolos voltados à melhoria
da qualidade da assistência, tendo como foco a humanização do parto e
nascimento, constituindo-se a assistência ao pré-natal o eixo essencial
quando se procura melhorar as ações de saúde voltadas à mulher no
período gestacional

CONSIDERANDO que a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28
de setembro de 2017 determinou que a Rede Cegonha deve ser
organizada de maneira a possibilitar o provimento contínuo de ações de
atenção à saúde materna e infantil para a população de determinado
território, mediante a articulação dos distintos pontos de atenção à
saúde, do sistema de apoio, do sistema logístico e da governança da
rede de atenção à saúde;

CONSIDERANDO que o pré-natal possibilita a prevenção e detecção
precoce de doenças, tanto as maternas quanto as fetais, possibilitando,
dessa  fo rma ,  o  i n í c i o  de  t r a tamen to  d i rec ionado  que ,
consequen temen te ,  ev i t a - se ,  comp l i cações
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futuras decorrentes de um diagnóstico tardio.
CONSIDERANDO que o início precoce da assistência pré-natal, durante
a 8ª e a 12ª semana, permite a realização de intervenções essenciais
como: a prevenção da transmissão vertical da sífilis e do HIV, o
diagnóstico de gravidez tubária, o controle da anemia e o manejo da
hipertensão arterial e do diabetes

CONSIDERANDO a NOTA TÉCNICA/SAPS/MS Nº 1, de 15 de fevereiro
de 2022, que instituiu como indicador para avaliar o acesso ao pré-natal
a “Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal
realizadas”, sendo a 1ª consulta até a 12 ª semana de gestação;

CONSIDERANDO que o Programa de Humanização no Pré-natal e
Nascimento foi instituído pelo Ministério da Saúde através da
Portaria/GM nº 569, de 1/6/2000, cuja finalidade é assegurar a melhoria
do acesso, da cobertura e da qualidade do acompanhamento pré-natal,
da assistência ao parto e puerpério às gestantes e ao recém-nascido, na
perspectiva dos direitos de cidadania.

CONSIDERANDO que o Relatório Ministerial elaborado pela equipe
multidisciplinar do CAO-Saúde constata que o Município de
Tracunhaém/PE, pertencente à II  Gerência Regional de Saúde da
Macrorregião II, não realiza, em sua integralidade, os exames de rotina
previstos na assistência ao pré-natal, especificamente  a contagem de
plaquetas, Dosagem de Ureia, Creatinina e Ácido Úrico, Ultrasom
obstétrico com doppler, ECG, Tococardiografia anteparto, teste rápido
de gravidez, ABO, Fator RH, Teste Coombs indireto para R.H, EAS
(urina tipo I), Glicemias, teste de tolerância à glicose, VDRL,
hematócitro, hemoglobina, HBsAg, Anti-HIVI e anti HIV2, eletroforese de
hemoglobina, Ultrassom obstétrico, cultura de bactérias para
Identif icação (urina), parasitológico de fezes, sorologia para
toxoplasmose (IgM e IgG)s;

CONSIDERANDO que o protocolo estabelecido pelo Ministério da
Saúde determina que a gestante deve ser submetida a, no mínimo, 06
(seis) consultas de pré-natal, devendo a primeira ser realizada até a 12ª
semana de gestação, tendo sido constatado que, no Município de
Tracunhaém/PE, apenas 502% (cinquenta por cento) das gestantes
foram submetidas a este numerário de consultas na assistência pré-
natal;

CONSIDERANDO que, além disso, o relatório mencionado aponta que o
Município de Tracunhaém/PE não possui profissional obstetra
incorporado à Rede de Saúde Municipal, em descompasso com o que
prevê as normas do Ministério da Saúde;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Tracunhaém/PE
e ao respectivo Sr. Secretário de Saúde que:
1. Com base nos dados apresentados, que o Poder Público de
Tracunhaém/PE, através da sua Secretaria Municipal de Saúde,
promova medidas concretas visando a regularização da oferta dos
exames pré-natais faltantes na assistência obstétrica preventiva;
2. Que, ante a insuficiência do quantitativo de consultas pré-natais
observado, o Município de/ Tracunhaém/PE apresente plano de ação
visando garantir a busca ativa de gestantes com vistas à promover a
iniciação das consultas pré-natais até a 12ª semana gestacional,
garantindo, ainda, que ao menos 06 (seis) consultas sejam realizadas,
seguindo o protocolo do Ministério da Saúde;
3. Que promova ações executivas no sentido de promover a contratação
imediata de profissional obstetra bem como especifique, dentro da
pactuação da Rede Cegonha, qual a unidade de referência para garantir
o atendimento das gestantes de alto risco e o fluxo estabelecido para
facilitar o acesso das gestantes a esse profissional (forma de
agendamento, transferência, contrarreferência para a atenção

básica etc.).
Fixo o prazo de 10 (dez) dias para informar sobre o acatamento ou não
da Recomendação e, em caso positivo indicar as providências
efetivamente adotadas;
Determino a remessa da presente Recomendação:
1. Ao CAOP Saúde, para conhecimento;
2. À Secretária-geral do Ministério Público, por meio magnético, para a
publicação no Diário Oficial do Estado.
3. Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Tracunhaém, 17 de janeiro de 2024.

Maria José Mendonça de Holanda Queiroz
            Promotora de Justiça
    Atuação no GACE SAÚDE – MPPE

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VICÊNCIA/PE

RECOMENDAÇÃO Nº 01/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça, em atuação no GACE -SAÚDE, que esta
subscreve, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas,
com fulcro nas disposições contidas no art. 127, “caput”, inciso III da
Constituição Federal, Art. 26, inciso I e V, e art. 27, incisos I e II,
parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, combinados, ainda, com o
disposto no art. 5º, incisos I e II c/c art. 6º, incisos I e V, da Lei
Complementar Estadual de nº 12/94, atualizada pela Lei Complementar
nº 21/98, e

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e tendo entre suas atribuições institucionais
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do
patrimônio público e social;

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 196, caput, da Constituição
Federal: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”; o qual
também determina a prestação dos serviços do Sistema Único de Saúde
diretamente pelo Poder Público;

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público a defesa da
cidadania, ora representada pela necessidade de preservação e
manutenção da saúde pública, por força de mandamento legal e
constitucional;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução RES-CSMP nº.
003/2019, o Órgão de Execução do Ministério Público, para garantir a
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como dos
demais interesses, direitos e bens cuja defesa lhe caiba promover,
poderá expedir Recomendações aos diversos órgãos, de ofício ou
mediante provocação;

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Administrativo de
Acompanhamento de Políticas Públicas nº 01728.000.052/2023, que
trata dos obstáculos no atendimento integral e contínua da assistência
pré-natal às gestantes do Município de Vicência/PE;

CONSIDERANDO que a Portaria PGJ nº 1.330 e a Portaria PGJ nº
1.330/2022 instituem, junto ao Centro de Apoio Operacional de Defesa
da Saúde - Grupo de Atuação Conjunta Especializada (GACE), com o
escopo de desenvolver o “Projeto Saúde no Pré-
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natal” com o escopo de estimular iniciativas municipais que visem
melhorar a atenção materno-infantil local e promover a melhoria na
assistência ao pré-natal dos municípios do estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que a atenção materno infantil é uma área que
sempre foi prioridade para o Ministério da Saúde, havendo diversos
programas nacionais, normas técnicas e protocolos voltados à melhoria
da qualidade da assistência, tendo como foco a humanização do parto e
nascimento, constituindo-se a assistência ao pré-natal o eixo essencial
quando se procura melhorar as ações de saúde voltadas à mulher no
período gestacional

CONSIDERANDO que a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28
de setembro de 2017 determinou que a Rede Cegonha deve ser
organizada de maneira a possibilitar o provimento contínuo de ações de
atenção à saúde materna e infantil para a população de determinado
território, mediante a articulação dos distintos pontos de atenção à
saúde, do sistema de apoio, do sistema logístico e da governança da
rede de atenção à saúde;

CONSIDERANDO que o pré-natal possibilita a prevenção e detecção
precoce de doenças, tanto as maternas quanto as fetais, possibilitando,
dessa  fo rma ,  o  i n í c i o  de  t r a tamen to  d i rec ionado  que ,
consequentemente, evita-se, complicações futuras decorrentes de um
diagnóstico tardio.
CONSIDERANDO que o início precoce da assistência pré-natal, durante
a 8ª e a 12ª semana, permite a realização de intervenções essenciais
como: a prevenção da transmissão vertical da sífilis e do HIV, o
diagnóstico de gravidez tubária, o controle da anemia e o manejo da
hipertensão arterial e do diabetes

CONSIDERANDO a NOTA TÉCNICA/SAPS/MS Nº 1, de 15 de fevereiro
de 2022, que instituiu como indicador para avaliar o acesso ao pré-natal
a “Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal
realizadas”, sendo a 1ª consulta até a 12 ª semana de gestação;

CONSIDERANDO que o Programa de Humanização no Pré-natal e
Nascimento foi instituído pelo Ministério da Saúde através da
Portaria/GM nº 569, de 1/6/2000, cuja finalidade é assegurar a melhoria
do acesso, da cobertura e da qualidade do acompanhamento pré-natal,
da assistência ao parto e puerpério às gestantes e ao recém-nascido, na
perspectiva dos direitos de cidadania.

CONSIDERANDO que o Relatório Ministerial elaborado pela equipe
multidisciplinar do CAO-Saúde constata que o Município de Vicência/PE,
pertencente à II Gerência Regional de Saúde da Macrorregião II, não
realiza, em sua integralidade, os exames de rotina previstos na
assistência ao pré-natal, especificamente o ultrassom obstétrico com
dopller, Tococardiografia anteparo, teste de tolerância à glicose,
dosagem de proteinúria-fita reagente, cultura de bactérias para
Identificação (urina) e  sorologia para toxoplasmose (IgM e IgC);

CONSIDERANDO que o protocolo estabelecido pelo Ministério da
Saúde determina que a gestante deve ser submetida a, no mínimo, 06
(seis) consultas de pré-natal, devendo a primeira ser realizada até a 12ª
semana de gestação, tendo sido constatado que, no Município de
Vicência/PE, apenas 73% (setenta e três por cento) das gestantes foram
submetidas a este numerário de consultas na assistência pré-natal;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Vicência/PE e ao
respectivo Sr. Secretário de Saúde que:
1. Com base nos dados apresentados, que o Poder Público de
Vicência/PE, através da sua Secretaria Municipal de Saúde,

promova medidas concretas visando a regularização da oferta dos
exames pré-natais faltantes na assistência obstétrica preventiva;
2. Que, ante a insuficiência do quantitativo de consultas pré-natais
observado, o Município de/ Vicência/PE apresente plano de ação
visando garantir a busca ativa de gestantes com vistas à promover a
iniciação das consultas pré-natais até a 12ª semana gestacional,
garantindo, ainda, que ao menos 06 (seis) consultas sejam realizadas,
seguindo o protocolo do Ministério da Saúde;
3. Que promova ações executivas no sentido de promover a contratação
imediata de profissional obstetra bem como especifique, dentro da
pactuação da Rede Cegonha, qual a unidade de referência para garantir
o atendimento das gestantes de alto risco e o fluxo estabelecido para
facilitar o acesso das gestantes a esse profissional (forma de
agendamento, transferência, contrarreferência para a atenção básica
etc.).
Fixo o prazo de 10 (dez) dias para informar sobre o acatamento ou não
da Recomendação e, em caso positivo indicar as providências
efetivamente adotadas;
Determino a remessa da presente Recomendação:
1. Ao CAOP Saúde, para conhecimento;
2. À Secretária-geral do Ministério Público, por meio magnético, para a
publicação no Diário Oficial do Estado.
3. Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Vicência, 17 de janeiro de 2024.

Maria José Mendonça de Holanda Queiroz
            Promotora de Justiça
    Atuação no GACE SAÚDE - MPPE

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUAS BELAS
Procedimento nº 01729.000.050/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

DESPACHO
Procedimento administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01729.000.050/2023

RECOMENDAÇÃO N°001/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da Promotora de Justiça que este subscreve, no uso de suas
atribuições, com fulcro no art. 129, inciso II, e art. 227 da Constituição
Federal, art. 201, inciso VIII, § 5º, alínea “c”, da Lei Federal nº 8.069/90,
arts. 25, inciso VI, e 26, inciso I, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º,
parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98, e Nota Técnica Conjunta
04/2020 expedida pelo Procurador Geral do Ministério Público de
Pernambuco e o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça
da Infância e Juventude do MPPE, apresenta RECOMENDAÇÃO ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito e a Ilma. Presidente do CMDCA do
Município de Águas Belas/PE, com fundamento abaixo apresentado:

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 227, caput, da Constituição
da República, “é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à
criança, adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à
vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização,
à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO 001/2024 N.
01729.000.050/2023
Recife, 16 de janeiro de 2024
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(Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010);

CONSIDERANDO que a doutrina da proteção integral e prioritária,
prevista no dispositivo constitucional supracitado e nos artigos 1º e 100,
parágrafo único, inciso II, do Estatuto da Criança e do Adolescente,
preconiza a proteção de crianças e adolescentes em quaisquer
circunstâncias e a todo momento do dia;

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é fruto de intensa
mobilização da sociedade brasileira no contexto de luta pelas liberdades
democráticas, sendo o escopo principal de sua criação a consolidação
do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente e a
implementação das políticas públicas correlatas no plano municipal;

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Tutelar, dentre outras
atribuições, atender as crianças e os adolescentes que tenham seus
direitos violados ou ameaçados por ação ou omissão da sociedade, do
Estado, de seus pais ou responsáveis, ou por sua própria conduta,
aplicando as medidas de proteção cabíveis, ressalvada a colocação em
abrigo e família substituta; representar, em nome da pessoa e da
família, contra a violação dos direitos previstos no art. 220, § 3º da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é órgão permanente e
autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo
cumprimento dos direitos da criança e do adolescente (artigo 131, ECA);

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar constitui peça essencial ao
escorreito funcionamento do Sistema de Garantia dos Direitos da
Criança e do Adolescente, porquanto sua regular atuação permite
desjudicializar e agilizar o atendimento prestado à população
infantojuvenil;

CONSIDERANDO que, com o intuito de viabilizar o pleno exercício
deste relevante mister, o legislador ordinário (art.134 do ECA) e o
Conselho Nacional de Direitos da Criança (Resolução n. 170/2014)
proclamam o dever legal dos municípios de prover o Conselho Tutelar
com recursos materiais e humanos condizentes com a envergadura de
suas funções;

CONSIDERANDO que foi estabelecida, na sistemática adotada pelo
Estatuto da Criança e do Adolescente, a criação de órgão especializado
no atendimento inicial aos infantes cujos direitos estejam violados ou
ameaçados de violação, sendo o Conselho Tutelar definido como “órgão
permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade
de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente” (art.
131 do ECA);

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é integrante essencial do
Sistema de Garantia dos Direitos, tendo diversas e importantes
atribuições na proteção de crianças e adolescentes, nos termos do
artigo 136 do Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO a Orientação Técnica nº 01/2023 – CAOIJ/MPPE,
datada de 15 de dezembro de 2023, que aduz acerca da “Forma de
funcionamento do Conselho Tutelar. Colegialidade das decisões como
regra. Vedação do estabelecimento de rodízio e/ou revezamento entre
os membros durante o expediente regular”, que seguirá em anexo à
presente recomendação;

CONSIDERANDO que foram realizados Processos de Escolha dos
Conselhos Tutelares no ano de 2023 em todos os municípios
pernambucanos, e que os novos integrantes dos colegiados tomaram
posse no dia 10 de janeiro de 2024, conforme previsto no artigo 139, §2º
do Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO que dispõe o artigo 132 do Estatuto da Criança e do
Adolescente, que cada município deve ter, pelo menos, um

Conselho Tutelar em funcionamento, composto de 05 (cinco) membros;

CONSIDERANDO que a constituição do órgão como colegiado
composto por 05 (cinco) membros (por conselho tutelar) tem como
escopo, portanto, permitir que as decisões dos casos submetidos ao
órgão sejam tomadas, em regra, seguindo o princípio da colegialidade, e
ainda, tem em vista a realização de atendimentos internos e diligências
externas realizados, em paralelo, para além de garantir um quantitativo
de membros suficiente para garantir o atendimento de eventuais
demandas que cheguem fora do horário de funcionamento normal e nos
dias não úteis (ou seja, durante os períodos de plantão, seja presencial,
seja em sobreaviso, conforme dispuser a lei municipal), garantindo
assim o atendimento ininterrupto à população, preconizado pelo artigo
19 da Resolução nº 231 do CONANDA;

CONSIDERANDO que o teor da Resolução nº 231 do CONANDA
aponta que “todos os membros do Conselho Tutelar serão submetidos à
mesma carga horária semanal de trabalho, bem como aos mesmos
períodos de plantão ou sobreaviso, sendo vedado qualquer tratamento
desigual” (artigo 20, caput);

CONSIDERANDO que tal diretriz “não impede divisão de tarefas entre
os conselheiros, para fins de realização de diligências externas, como
atendimento em comunidades distantes da sede, fiscalização de
entidades, programas e outras atividades, sem prejuízo do caráter
colegiado das decisões tomadas pelo Conselho” (G. N., art. 20,
parágrafo único);

CONSIDERANDO que as normativas ora ressaltadas realçam o aspecto
da necessidade de colegialidade das decisões do Conselho Tutelar,
sendo possível a tomada de decisões individuais apenas em situações
excepcionais/emergenciais;

CONSIDERANDO, por conseguinte, ilegítima a adoção de rodízios e
revezamentos no cumprimento da jornada de trabalho dentro do horário
regular de funcionamento do conselho, em face ao inequívoco
comprometimento da qualidade do serviço prestado à população e
ofensa flagrante ao princípio da colegialidade do órgão;

CONSIDERANDO que a jornada regular do Conselho Tutelar deve ser
cumprida cumulativamente com a escala de plantões de sobreaviso,
sendo possível a adoção do sistema de revezamento apenas fora do
horário de funcionamento ordinário;

CONSIDERANDO o Edital concernente ao processo de escolha dos
membros do Conselho Tutelar do Município de Águas Belas/PE, com
previsão de mandato de 10.01.2024 a 31.12.2028 (04 anos – art. 12 da
Lei Municipal de Águas Belas/PE n° 1.202 /2023) e dá outras
providências;

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, órgão permanente e
autônomo, não jurisdicional, encarregado de zelar pelo cumprimento dos
direitos da criança e do adolescente, vinculado ao Gabinete do Prefeito
será composto de 05 (cinco) membros, para mandato de 04 anos,
permitida recondução, mediante novo processo de Escolha (art. 12 da
Lei Municipal de Águas Belas/PE n° 1.202/2023);

CONSIDERANDO que a Lei Municipal de Águas Belas/PE n°
1.202/2023, estabelece:  a) Art. 31°. que o Conselho Tutelar estará
aberto ao público nos moldes estabelecidos pela Lei Municipal que o
criou, sem prejuízo do atendimento ininterrupto à população.  Parágrafo
Único - A fiscalização do cumprimento do horário de funcionamento do
Conselho Tutelar caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente, bem como ao Ministério Público, nos termos da
legislação específica, com jornada de trabalho diária de seus membros
de oito horas, funcionando o Conselho Tutelar, em regime de plantão
durante o período noturno, inclusive nos finais de
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semana e feriados; b) Art. 32°. Todos os membros do Conselho Tutelar
serão submetidos à mesma carga horária semanal de trabalho, bem
como aos mesmos períodos de plantão ou sobreaviso, sendo vedado
qualquer tratamento desigual. Parágrafo Único - O disposto no caput
não impede a divisão de tarefas entre os conselheiros, para fins de
realização de diligências, atendimento descentralizado em comunidades
distantes da sede, fiscalização de entidades, programas e outras
atividades externas, sem prejuízo do caráter colegiado das decisões
tomadas pelo Conselho; c) Art. 33°. As decisões do Conselho Tutelar
serão tomadas pelo seu colegiado, conforme dispuser o Regimento
Interno. (...) § 4° - É garantido ao Ministério Público e à autoridade
judiciária o acesso irrestrito aos registros do Conselho Tutelar,
resguardado o sigilo perante terceiros.;

CONSIDERANDO, ainda, que na Lei Municipal de Águas Belas/PE n°
1.202/2023, dispõe do regime disciplinar, elencados nos artigos 62, 63,
64, 65 e 66, podendo incorrer penalidades disciplinares: I – advertência;
II – suspensão; III – perda do mandato;

CONSIDERANDO que a autonomia do Conselho Tutelar não isenta seu
membro de responder pelas obrigações funcionais e administrativas
junto ao órgão ao qual está vinculado (artigo 31, da Resolução nº
231/2022 do CONANDA);

CONSIDERANDO que, em face à essencialidade do serviço prestado,
pelos colegiados, tem-se por evidente o exercício da função de
conselheiros tutelares em caráter de dedicação exclusiva, em face à
flagrante incompatibilidade entre o exercício da aludida função e à
prática de outras atividades profissionais;

RESOLVE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
através Promotoria de Justiça da Comarca de Águas Belas/PE,
RECOMENDAR ao Exmo. Prefeito Municipal de Águas Belas/PE, ao
Presidente Municipal de Direito da Criança e do Adolescente de Águas
Belas e ao Colegiado do Conselho Tutelar deste município, que
observem as prescrições abaixo elencadas, relativas à escorreita
atuação dos conselheiros tutelares, em cumprimento e acatamento aos
deveres impostos, por lei ao regular exercício de suas funções,
sobretudo, em atenção ao quanto exposto a seguir:

a) a análise da legislação municipal que disciplina o funcionamento do
Conselho Tutelar local, com a finalidade de verificar a previsão de
horário de funcionamento diário regular durante a semana (segunda a
sexta), a previsão de plantão ou sobreaviso fora de tais períodos,
inclusive horário noturno, feriados e finais de semana, assegurando-se o
funcionamento ininterrupto do órgão, com a presença de todos os
conselheiros na jornada regular de trabalho dos dias úteis;

b) seja garantido o respeito ao princípio da colegialidade na tomada das
decisões pelos Conselheiros Tutelares, salvo em situações
excepcionais, devidamente justi f icadas;

c) caso seja constatada a prática de rodízio/revezamento de expediente
entre os conselheiros e conselheiras tutelares durante os dias úteis e
horário normal de funcionamento do órgão, sejam adotadas as medidas
extrajudiciais ou judiciais pertinentes, de modo a assegurar o
cumprimento da carga horária legal, bem como a colegialidade das
decisões, salvo em situações excepcionais devidamente justificadas;

d) seja garantido o funcionamento dos plantões ou sobreavisos do
Conselho Tutelar fora do horário normal de expediente, inclusive
períodos noturnos e fins de semana e feriados, em regime de rodízio ou
revezamento, conforme disposto na lei local, dando-se a devida
publicidade à população, órgãos e serviços integrantes da rede de
proteção infantojuvenil quanto aos meios de acionamento do órgão em
caso de necessidade, cabendo à lei municipal definir se haverá
remuneração ou

compensação das horas trabalhadas no plantão;

e) mediante a complexidade das atribuições do Conselho Tutelar, é
necessário e obrigatório a capacitação dos membros. Os quais terão
acesso aos conhecimentos gerais sobre infância, adolescência e
violência, sobre a legislação e os instrumentos de proteção, sobre o
trabalho em rede e as políticas de assistência social, saúde e educação,
treinamento para uso do SIPIA (que passou a ser obrigatório, conforme
art. 23, §4º, da Resolução n. 231/2022 do Conanda, sob pena de falta
funcional), entre outras, são imprescindíveis para o adequado exercício
da função de conselheiro tutelar;

f) Seja realizado repasse dos casos acompanhados e entrega de
documentos do momento da transição pelos atuais conselheiros aos que
assumiram as funções a partir de janeiro de 2024.

Resolve, ainda, determinar:  Seja dado conhecimento da presente
RECOMENDAÇÃO:

a) Ao Exmo. Prefeito Municipal de Águas Belas/PE, para devido
conhecimento e providências;

b) A Exma. Presidente do Conselho Municipal dos Direitos das Crianças
e Adolescentes do Município;

c) Ao Colegiado do Conselho Tutelar de Águas Belas;

d) À Coordenadora do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça da Infância e da Juventude CAOPIJ e ao Conselho Superior do
Ministério Público, por meio eletrônico, para conhecimento;

e) À Sub Procuradoria em Assuntos Administrativos, para fins de
publicação do DOE;

f) À Assessoria Ministerial de Comunicação Social para que adote as
providências necessárias a dar conhecimento desta recomendação à
população em geral, a fim de possibilitar ao cidadão denunciar ao
Promotor de Justiça local e demais órgãos de fiscalização a respeito do
descumprimento desta Recomendação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Águas Belas/PE, 16 de janeiro de 2024.

Andréa Griz de Araujo Cavalcanti
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.004/2024 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 007/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), Resolução (RES) nº. 008/2010, da
Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8. º, inciso II, da RES nº.
174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e art. 8.º,
inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do Ministério
Público de Pernambuco (CSMP);
CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do CC, envolve a análise e aprovação de
atas de reuniões e assembleias;
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Recife, 16 de janeiro de 2024
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CONSIDERANDO  que a  FCAS - Fundação de Apoio ao Centro de
Assistência Social encaminhou a esta Promotoria de Justiça a Ata da
Reunião Ordinária do Conselho Curador realizada em 13 de dezembro
de 2023, versando sobre: a) Apresentar as propostas de escritórios de
assessoria de gestão de pessoas/consultoria em RH, principalmente, a
elaboração de plano de cargos, salários e carreiras; b) Demonstrar o
plano de saúde BLUE, por parte do representante da empresa; c)
Validar a clínica especializada em tratamento de saúde mental e
dependência química a ser contratada;
d) Exibir as novas parcerias e os aditivos de parcerias e validação; e)
Discorrer acerca do ofício n° 145-PMPE-DAS-DSSGP-NSS f) Tratar
sobre o plano de trabalho para o exercício 2024.;
CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;
CONSIDERANDO que procedimentos desse jaez servem tão somente
para analisar "aspectos formais da ata, tais como a observância do
quorum de instalação e deliberação, a competência do órgão
deliberante, a regularidade do ato convocatório e outras exigências
formais eventualmente existentes no estatuto" (O Ministério Público e
terceiro setor: fiscalização das organizações da sociedade civil e
velamento das fundações privadas: manual de atuação funcional do
Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020, p. 134), o que
demanda, pois, análise prévia do Estatuto;
Resolve INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES nº.
174/2017, do CNMP e art. 8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do CSMP,
o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se,
como providências preliminares:
a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;
b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;
c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;
d) ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria em Assuntos Administrativos
(SUBADM), preferencialmente por meio eletrônico, cópia desta portaria
para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termos do art. 9º da
RES nº. 03/2019 do CSMP;
e) JUNTE-SE ao presente procedimento a cópia da versão atualizada do
Estatuto da fundação requerente;
f) Na eventualidade do referido documento não estar à disposição deste
órgão de execução,  NOTIFIQUE-SE a Fundação, preferencialmente por
correio eletrônico, solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
forneça a cópia da versão atualizada do seu Estatuto.

CUMPRA-SE.

Recife,  16 de janeiro de 2024.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.201/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 006/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988

PORTARIA Nº nº 02058.000.201/2023
Recife, 16 de janeiro de 2024

(CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de Pernambuco,
art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do Código de
Processo Civil (CPC), Resolução (RES) nº. 008/2010, da Procuradoria-
Geral de Justiça (PGJ), art. 8. º, inciso II, da RES nº. 174/2017, do
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP);
CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do CC, envolve a análise e aprovação de
atas de reuniões e assembleias;
CONSIDERANDO  que a  Fundação Para Inovações Tecnológicas -
FITEC encaminhou a esta Promotoria de Justiça a Ata da Reunião
Ordinária do Conselho Curador, realizada em 05 de dezembro de 2023,
versando sobre a previsão orçamentária para o exercício financeiro de
2024, para autorização do seu registro em cartório;
CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;
CONSIDERANDO que procedimentos desse jaez servem tão somente
para analisar "aspectos formais da ata, tais como a observância do
quorum de instalação e deliberação, a competência do órgão
deliberante, a regularidade do ato convocatório e outras exigências
formais eventualmente existentes no estatuto" (O Ministério Público e
terceiro setor: fiscalização das organizações da sociedade civil e
velamento das fundações privadas: manual de atuação funcional do
Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020, p. 134), o que
demanda, pois, análise prévia do Estatuto;
Resolve INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES nº.
174/2017, do CNMP e art. 8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do CSMP,
o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se,
como providências preliminares:
a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;
b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;
c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;
d) ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria em Assuntos Administrativos
(SUBADM), preferencialmente por meio eletrônico, cópia desta portaria
para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termos do art. 9.º, da
RES nº. 03/2019 do CSMP;
e) JUNTE-SE ao presente procedimento a cópia da versão atualizada do
Estatuto da fundação requerente;
f) Na eventualidade do referido documento não estar à disposição deste
órgão de execução,  NOTIFIQUE-SE a Fundação, preferencialmente por
correio eletrônico, solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
forneça a cópia da versão atualizada do seu Estatuto.

CUMPRA-SE.

Recife,  16 de janeiro de 2024.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.259/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO EM IC Nº 03/2024 –  35.ª PJHU

PORTARIA Nº PORTARIA DE CONVERSÃO EM IC 03/2024 – 35.a
PJHU N. 02009.000.259/2023
Recife, 8 de janeiro de 2024
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Marcos Antônio Matos de Carvalho
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ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
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ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
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ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da  35ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 39/2023-35ªPJHU,
instaurado com o fim de investigar o possível risco de deslizamento de
barreira localizada no Alto Nossa Senhora de Fátima, bairro Vasco da
Gama, Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual
existência de irregularidades, em especial a omissão, e se avaliar a
necessidade de judicialização do caso;

CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim de e investigar possível risco de deslizamento de
barreira localizada no Alto Nossa Senhora de Fátima, bairro Vasco da
Gama, Recife/PE, e dessa forma, dar continuidade às diligências
necessárias para posterior promoção de compromisso de ajustamento
de conduta, ação civil pública ou arquivamento das peças de
informação, nos termos da lei, determinando as seguintes providências:

I – Autue-se e registre-se no SIM as peças oriundas do procedimento
enunciado na forma de inquérito civil;

II – Oficie-se a Autarquia de Urbanização do Recife – URB e a
Secretaria Executiva de Controle Urbano – SECON, com cópia do Ofício
nº 8/2024 e Relatório Técnico de Engenharia, (Evento SIM nº 0045),
solicitando que, no prazo de 20 (vinte) dias, realize as recomendações
da Secretaria Executiva de Defesa Civil – SEDEC, diante da
classificação de risco Alto R3, e encaminhe relatório sobre os
serviços/projetos a serem efetuados na barreira localizada no Alto
Nossa Senhora de Fátima, bairro Vasco da Gama, Recife/PE;

III – Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio magnético, à
Secretaria Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial.
Comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do
Ministério Público a instauração do presente Inquérito Civil;

IV – Comunique-se o noticiante sobre a instauração do presente
Inquérito Civil.

Recife, 08 de janeiro de 2024.

Fernanda Henriques da Nóbrega,
35º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.369/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO EM IC Nº 05/2024 –  35.ª PJHU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da  35ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 44/2023-35.ªPJHU
(controle interno), instaurado com o possível risco causado aos
transeuntes por falta de manutenção dos Pavers nas ruas Dona
Margarida, Júlia de Souza, Pedro Celso, 1º Travessa Pedro Celso,
Santo Antônio, Alegria e Cascadura na Comunidade Ilha de Joaneiro,
bairro Campo Grande, Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual
existência de irregularidades, em especial a omissão, e se avaliar a
necessidade de judicialização do caso;

CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim de e investigar o possível risco causado aos
transeuntes por falta de manutenção dos Pavers nas ruas Dona
Margarida, Júlia de Souza, Pedro Celso, 1º Travessa Pedro Celso,
Santo Antônio, Alegria e Cascadura na Comunidade Ilha de Joaneiro,
bairro Campo Grande, Recife/PE, e dessa forma, dar continuidade às
diligências necessárias para posterior promoção de compromisso de
ajustamento de conduta, ação civil pública ou arquivamento das peças
de informação, nos termos da lei, determinando as seguintes
providências:

I – Autue-se e registre-se no SIM as peças oriundas do procedimento
enunciado na forma de inquérito civil;

II – Reitere-se os termos do Ofício nº 02009.000.369/2023-0005 para a
Secretaria Municipal de Saneamento do Recife – SESAN, com o prazo
de 20 (vinte) dias;

III – Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio magnético, à
Secretaria Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial.
Comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do
Ministério Público a instauração do presente Inquérito Civil;

IV – Comunique-se o noticiante sobre a instauração do presente
Inquérito Civil.

PORTARIA Nº PORTARIA DE CONVERSÃO EM IC 05/2024 –  35.a
PJHU N. 02009.000.369/2023
Recife, 19 de janeiro de 2024
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Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Recife, 19 de janeiro de 2024.

Sérgio Gadelha Souto,
35º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital em
exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAMANDARÉ
Procedimento nº 01718.000.102/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01718.000.102/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: apurar irregularidades envolvendo o recolhimento de (i)
cont r ibu ições prev idenc iár ias  dev idas ao RGPS (PAF n.
10480.722298/2020-62) e de (ii) contribuições sociais destinadas ao
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público -
PASEP(PAF n. 10480-720.770/2020-22) pelo Município de
Tamandaré/PE, durante os exercícios de 2016 (gestão do ex-prefeito
JOSÉ HILDO HACKER JUNIOR - 2013-2016) e de 2017(gestão do ex-
prefeito SÉRGIO HACKER CORTE REAL - 2017-2020).

INVESTIGADO: JOSÉ HILDO HACKER JUNIOR e SÉRGIO HACKER
CORTE REAL

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Oficie-se à Prefeitura de Tamandaré para prestar esclarecimentos,
fundamentados, quanto a denúncia anexa. Na resposta deverá justificar
o porquê das irregularidade constatadas no recolhimento das
contribuições sociais destinadas à Previdência Social, previstas no art.
195, da Constituição Federal de 1998, e instituídas pela Lei nº 8.212, de
24 de julho de 1991 (D.O.U. de 25/07/1991) e nas contribuições sociais
previstas no art. 2º inciso II da Lei Complementar nº 08 de 03/12/1970
(D.O.U. de 04/12/1970), destinadas ao Programa de Formação do
Patrimônio do Servidor Público – PASEP instituído pelo art. 1º da
mesma Lei; bem como comprovar que houve a regularização do
recolhimento previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Cumpra-se.

Tamandaré, 16 de janeiro de 2024.

Júlio César Cavalcanti Elihimas,
Promotor de Justiça.

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01718.000.102/2023
Recife, 16 de janeiro de 2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.103/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.103/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Vaga na rede municipal de ensino (creche, educação infantil)
Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado em escola
próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do ECA);

4) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

5) manifestação formulada pela Sra. PATRÍCIA ALEXANDRE DA
SILVA, em  11.01.2024, perante a Ouvidoria do MPPE, narrando
dificuldades em matricular o sua filha R. da S. O., nascida em
25.06.2019, na educação infantil da rede municipal de ensino, para o
primeiro semestre do letivo de 2024, em uma escola/creche próxima à
sua residência, em razão de não conseguir a respectiva vaga no
estabelecimento escolar desejado;

6) o fato de, até o momento, não haver uma manifestação expressa da
Secretaria de Educação (SEDUC) do Recife a respeito do referido fato,
conforme narrado pela parte denunciante.
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE; 1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário
Oficial do MPPE;

Cumpra-se.

Recife, 16 de janeiro de 2024.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01891.000.103/2024
Recife, 16 de janeiro de 2024
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ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
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José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
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Promotor de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.000.713/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.000.713/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º, inciso III, da
Resolução (RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01973.000.713/2023, instaurada para averiguar possível falha do SUS,
consubstanciada na suposta demora excessiva no agendamento de
Cirurgia de Hérnia Inguinal através da rede pública de saúde, para o
munícipe Sr. Zilde Costa Cipriano, residente neste Município.

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e /ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, por conversão, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Secretaria-Geral do
Ministério Público de Pernambuco (SGMP), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 01973.000.713/2023
Recife, 14 de dezembro de 2023

3 – AGUARDE-SE o decurso do prazo do expediente em aberto;

4 – Após o cumprimento das providências retro e findo o prazo
estipulado, certifique-se quanto a eventual resposta e voltem-me os
autos conclusos.

Cumpra-se.

Paulista, 14 de dezembro de 2023.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FERREIROS
Procedimento nº 01560.000.053/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua Promotora de
Justiça signatária, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos
127, caput, 129, inciso III, da CF/88 e na Resolução CSMP n° 003/2019;

CONSIDERANDO a necessidade de manter o acompanhamento quanto
ao cumprimento do Termo de Compromisso Ambiental celebrado,
através do competente procedimento administrativo;

CONSIDERANDO que a Resolução RES-CSMP N° 003/2019, disciplina
no âmbito do Ministério Público a instauração e tramitação da Notícia de
Fato, o Procedimento Administrativo, o Inquérito Civil, o Procedimento
Preparatório e outros instrumentos destinados à Tutela Extrajudicial de
Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO que, inicialmente (19/10/2023), foi registrada
equivocadamente Notícia de Fato, quando o correto seria Procedimento
Administrativo, para fins de acompanhar o cumprimento das cláusulas
de termo de compromisso ambiental, nos termos do artigo 8°, inciso I,
da Resolução CSMP n° 003/2019;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, com a finalidade de realizar o referido cumprimento
do Termo de Compromisso Ambiental pelo Município de Camutanga,
que é um dos signatários/compromitentes do referido TCA.

INTERESSADO: Município de Camutanga/PE;

INTERESSADO: Município de Camutanga/PE;

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

a) Inclua-se no presente procedimento uma cópia do Termo de
Compromisso Ambiental devidamente assinado pelas partes
comprometidas;

b) Considerando que o Município de Camutanga enviou registros
fotográficos por e-mail para comprovar a implementação, em tese, das
medidas com prazo já alcançados, anexe-os ao presente procedimento;

c) Oficie-se o Município de Camutanga para que: (Prazo: 10 dias)

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº
01560.000.053/2023
Recife, 16 de novembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
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- comprove de forma pormenorizada o cumprimento das medidas do
item 2, alíneas "a" e "b", vez que os registros fotográficos enviados não
comprovaram a implantação de todas as placas, nem a colocação de
portão no local e nem mesmo a extensão da área cercada;

- comprove também o cumprimento do item 3, alínea "a", seja por meio
documental (informar que profissionais/empresa realizaram o serviço e
os valores de custeio do mesmo) E  registros fotográficos/filmagens,
haja vista o decurso do prazo fixado.

d) Comunique-se a instauração do presente Procedimento
Administrativo, por meio eletrônico, ao Conselho Superior do Ministério
Público e ao CAO Meio Ambiente, encaminhando-se cópia desta
Portaria à Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos, para fins
de publicação no Diário Oficial do MPPE.

Cumpra-se.

Ferreiros, 16 de novembro de 2023.

Crisley Patrick Tostes.
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JARDIM
Procedimento nº 01781.000.310/2021 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01781.000.310/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Trata-se de procedimento oriundo do MPF e remetido a esta
PJ por declínio de atribuição, investigando suposta omissão do
município de Machados na instauração de componentes municipais do
sistema nacional de auditoria do SUS.

INVESTIGADO: MUNICÍPIO DE MACHADOS

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Bom Jardim, 19 de janeiro de 2024.

Rodrigo Amorim da Silva Santos,
Promotor de Justiça.

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 01781.000.310/2021
Recife, 19 de janeiro de 2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.191/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 005/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), Resolução (RES) nº. 008/2010, da
Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8º, inciso II, da RES nº.
174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e art. 8º,
inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do Ministério
Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do CC, envolve a análise e aprovação de
atas de reuniões e assembleias;

CONSIDERANDO  que a  FCAS - Fundação de Apoio ao Centro de
Assistência Social encaminhou à esta Promotoria de Justiça o plano de
trabalho e a proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2024
para aprovação deste órgão de execução;

CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

CONSIDERANDO que procedimentos desse jaez servem tão somente
para analisar "aspectos formais da ata, tais como a observância do
quórum de instalação e deliberação, a competência do órgão
deliberante, a regularidade do ato convocatório e outras exigências
formais eventualmente existentes no estatuto" (O Ministério Público e
terceiro setor: fiscalização das organizações da sociedade civil e
velamento das fundações privadas: manual de atuação funcional do
Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020, p. 134), o que
demanda, pois, análise prévia do Estatuto;

Resolve INSTAURAR, com fulcro no  art. 8º, inciso II, da RES nº.
174/2017, do CNMP e art. 8º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do CSMP,
o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se,
como providências preliminares:

a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d) ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria em Assuntos Administrativos
(SUBADM), preferencialmente por meio eletrônico, cópia desta portaria
para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termos do art. 9º da
RES nº. 03/2019 do CSMP;

e) JUNTE-SE ao presente procedimento a cópia da versão atualizada do
Estatuto da fundação requerente;
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f) Na eventualidade do referido documento não estar à disposição deste
órgão de execução,  NOTIFIQUE-SE a Fundação, preferencialmente por
correio eletrônico, solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
forneça a cópia da versão atualizada do seu Estatuto.

CUMPRA-SE.

Recife,  16 de janeiro de 2024.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE
Procedimento nº 01711.000.031/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01711.000.031/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça que a presente subscreve, em exercício na
titularidade da Promotoria de Justiça de São José da Coroa Grande,
lastreado nos artigos 127, caput, 129, incisos III e VI, da Constituição da
República, artigos 1º, inciso IV, e 8º, § 1º, da Lei 7.347, de 24 de julho
de 1985, artigo 25, inciso IV, letra “b”, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro
de 1993, e artigo 4º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual no 12, de
28 de dezembro de 1994, alterada pela Lei Complementar 21, de 28 de
dezembro de 1998 e em outros dispositivos legais pertinentes à defesa
do patrimônio público;

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e tendo entre suas atribuições institucionais
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do
patrimônio público e social;

CONSIDERANDO a Not íc ia  de Fato reg is t rada sob o nº
01711.000.031/2022 dando conta da ausência da suposta falta repasses
dos valores sindicais recolhidos e descontados dos salários dos
servidores públicos municipais por parte do poder executivo;

CONSIDERANDO que o município de São José da Coroa Grande
apesar ter ciência dos fatos, permaneceu inerte e não apresentou
resposta ao ofício nº   01711.000.031/2022-0001;

CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal no. 8.429/92;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para investigar
os fatos relatados, no âmbito de suas atribuições, com a finalidade de
apurar a veracidade das informações relatadas, e se os valores
descontados do salário dos servidores públicos municipais, mais
especificamente daqueles lotados nos cargos de Agente Comunitário de
Saúde e Agente Comunitário de Endemias, de fato não estavam sendo
repassados ao sindicato, determinando desde já a adoção das seguintes
medidas:

I – registre-se a presente portaria no sistema de gestão de autos e
assinalando como objetivo do Inquérito Civil: “apurar se

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 01711.000.031/2022
Recife, 19 de janeiro de 2024

os valores descontados do salário dos servidores públicos municipais,
lotados nos cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente
Comunitário de Endemias, de fato não estavam sendo repassados ao
sindicato”;

II- Reitere-se o ofício encaminhado ao município de São José da Coroa
Grande, assinalando um prazo de 10 (dez) dias para que a
administração pública se manifeste sobre os fatos que ensejaram a
instauração do presente procedimento;

III- Remeta-se cópia da presente Portaria ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Defesa do Patrimônio Público e Social,
ao Conselho Superior do Ministério Público e a Corregedoria Geral do
Ministério Público para fins de conhecimento, bem como à Secretaria-
Geral do Ministério Público, para fins de publicação no Diário Oficial.

São José da Coroa Grande, 19 de janeiro de 2024.

Luciana Carneiro Castelo Branco,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
OLINDA
Procedimento nº 01920.000.149/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01920.000.149/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14, da
Resolução RES-CSMP nº 003/2019, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais,

CONSIDERANDO a tramitação do presente Procedimento Preparatório,
nesta Promotoria de Justiça, para fins de apurar as considerações
referentes ao Acórdão nº 324/2022, exarado nos autos do Processo
TCE-PE nº 21100061-9, encaminhado pela 4ª Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania de Olinda;

CONSIDERANDO que no citado Acórdão consta Recomendação, no
sentido de que a "Secretária de Saúde de Olinda que esta fiscalize e
exija das organizações sociais, na execução de contratos de gestão, o
cumprimento de processos de controle interno, sobretudo a
obrigatoriedade do registro da jornada de trabalho de profissionais
contratados. Nesse sentido a Recomendação nº 17/20 emitida de forma
conjunta pelo Ministério Público Federal, Ministério Público do Trabalho
e Ministério Público de Contas do TCE-PE (item 2.1.2)";

CONSIDERANDO a juntada aos autos de documentação, encaminhada
pela Secretaria de Saúde de Olinda, informando o cumprimento das
Recomendações existentes no referido Acórdão;

CONSIDERANDO a necessidade de análise, pelo corpo técnico de
sanitaristas do Centro de Apoio Operacional Defesa da Saúde, com
elaboração de parecer e sugestão de atuação;

CONSIDERANDO o teor do art. 32, em seu parágrafo único, da
Resolução RES CSMP nº 003/2019, do Conselho Superior do Ministério
Público, que regulamentam a instauração e tramitação do Inquérito Civil,
e de igual maneira, do Procedimento Preparatório;
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CONSIDERANDO que, em conformidade com o dispositivo citado, o
prazo para conclusão do Procedimento é de 90 (noventa) dias,
prorrogável uma única vez por igual período, e que na hipótese de
vencimento desse prazo, deve ser promovido o seu arquivamento,
ajuizada a respectiva Ação Civil Pública ou promovida a sua conversão
em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a investigação
dos fatos, para seu fiel esclarecimento e adoção de medidas corretivas,
se necessário, oportunizando-se, inclusive a possibilidade de resolução
das irregularidades noticiadas de forma extrajudicial;

RESOLVE:

CONVERTER o presente Procedimento Preparatório em INQUÉRITO
CIVIL, adotando se as seguintes providências:

1) Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado de Pernambuco a
instauração do presente procedimento e as medidas adotadas.

2) Encaminhe-se, por meio eletrônico, cópia da presente Portaria de
Instauração à Subprocuradoria-Geral em Assuntos Administrativos, para
fins de publicação no Diário Oficial, bem como ao Centro de Apoio
Operacional Defesa da Saúde (CAO Saúde).

3)  Cumpra-se a determinação ministerial da Portaria de Instauração do
Procedimento Preparatório, encaminhando-se RAAF ao CAO Saúde,
para análise pelo corpo técnico de sanitaristas, com elaboração de
parecer e sugestão de atuação.

4) Decorrido o prazo de 90 (noventa) dias, com ou sem resposta,
certifique-se a informação e volte-me os autos em conclusão.

Olinda, 18 de janeiro de 2024.

Maria Célia Meireles da Fonsêca
Promotora de Justiça
Exercício Simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.368/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02053.001.368/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 17ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor,
no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações descritas na Notícia de Fato nº
02053.001.368 /2023 em que se relatam supostas irregularidades
perpetradas pela AMIL - Assistência Médica Internacional, relativas a
indícios de negativa a atendimento terapêutico em sala de aula para
criança com autismo.

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 02053.001.368/2023
Recife, 19 de janeiro de 2024

social, conforme o inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170,
ambos da Carta Magna.

CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC);

CONSIDERANDO que a prestação deve ser de forma a realizar as
legítimas expectativas dos consumidores associados, que depositaram
sua confiança na qualidade dos serviços médicos conveniados.

CONSIDERANDO o dever de informar os consumidores através da
oferta é reflexo do princípio da transparência, instituído pelo artigo 4º,
caput do CDC.

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil em face da AMIL -
Assistência Médica Internacional,  adotando-se o Cartório desta
Promotoria de Justiça as seguintes providências:

1 - Cumpra o Cartório desta Promotoria de Justiça a diligência
determinada no Despacho de Prorrogação da Notícia de Fato,
notificando-se o investigado, para que se manifeste sobre os fatos
relatados na denúncia, bem como juntando à ACP 0038408-
96.2018.8.17.2001 a presente NF.

Cumpra-se. Registre-se. Publique-se.

Recife, 19 de janeiro de 2024.

Maviael de Souza Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.198/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02053.000.198/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor,
no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações descritas no Procedimento
Administrativo 02053.002.343/2021 e no IC  02053.000.041/2024 em
que se relatam supostas irregularidades perpetradas pela Nutriz -
Industria e Comércio de Alimentos LTDA, relativas a presença de
resíduos de agrotóxicos de uso não autorizado e/ou acima dos Limites
Máximos de Resíduos;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna.

CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua  dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a
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Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
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Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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melhoria de sua qualidade de vida e a transparência e harmonia das
relações de consumo (art. 4º CDC);

CONSIDERANDO a deliberação presente na ata de audiência realizada
em 17/01 /24, no IC 02053.000.041/2024, para desentranhar a
documentação da pessoa jurídica mencionada e instaurar procedimento
específico;

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil em face da empresa
Nutriz - Industria e Comércio de Alimentos LTDA, adotando-se o
Cartório desta Promotoria de Justiça as seguintes providências:

1 - Notifique-se o investigado para, em 10 dias, prestar esclarecimentos
acerca dos fatos relatados;

2 - Encaminhe-se cópia da portaria que determinou a instauração de
inquérito civil, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional -
CAO Consumidor, bem como à Subprocuradoria em Assuntos
Administrativos, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público- CGMP.

Cumpra-se.

Recife, 19 de janeiro de 2024.

Maviael de Souza Silva
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01884.000.733/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01884.000.733/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
promotor de justiça que abaixo subscreve, no exercício da titularidade
da 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru,
atuando na promoção e defesa dos direitos humanos da  pessoa idosa e
cidadania residual, no uso de  suas atribuições legais e constitucionais,
em especial o artigo  129, II e III, da Constituição Federal, Lei
Complementar n.º 75/1993, Lei n.º 8.625/1993, Resolução CSMP
003/2019, e

CONSIDERANDO que o artigo 2º, do Estatuto do Idoso afirma que o
idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei,
assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades
e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu
aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de
liberdade e dignidade;

CONSIDERANDO que é obrigação da família, da comunidade, da
sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta
prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e
comunitária, segundo o artigo 3º, do Estatuto do Idoso;

CONSIDERANDO  que nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de
negligência, discriminação,  violência, crueldade ou opressão, e todo
atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma
da lei, sendo dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos
do idoso, conforme artigo 4º, caput, e §1º, do Estatuto do Idoso;

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01884.000.733/2023
Recife, 4 de janeiro de 2024

CONSIDERANDO que o artigo 229, da Constituição Federal dispõe que:
"Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os
filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice,
carência ou enfermidade.";

CONSIDERANDO que a NOTÍCIA DE FATO expirou e há necessidade
de apurar fato que enseje a tutela de  direitos individuais indisponíveis,
concernente a situação de risco pessoal que se encontram as pessoas
idosas Juvenal Silvestre Ribeiro e Apolônia Amélia Delfino Ribeiro, que
estariam necessitando de cuidados de todos os seus filhos, consoante
narrativa constante dos autos;

Instauro PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO apurar fato que enseje a
tutela de direitos individuais indisponíveis,  conforme artigo 8.º, III, da
RES-CSMP 003/2019 (DOE 28.02.2019).

Resolvo,  ainda, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1.
Solicite-se relatório da Gerência de Atenção à Saúde do Idoso, inclusive
com encaminhamento de Serviço de Atendimento Domiciliar e programa
de dispensação de fraudas geriátricas;

2.
Solicite-se relatório do CREAS, da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos;

3.
Notifique-se os demais filhos dos idosos a promoverem oferta de
alimentos para custear as despesas dos idosos, que se encontra sob os
cuidados de apenas um dos filhos;

4.
Por fim, remeta-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional da Cidadania do Ministério Público de
Pernambuco (CAO Cidadania) e à Subprocuradoria-Geral em Assuntos
Administrativos do Ministério Público para publicação no Diário Oficial;

5.
Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria-Geral do Ministério Público, por força da combinação do
art. 9º com o art. 16, § 2º, da RESOLUÇÃO RES CSMP n. 003/2019 da
instauração do presente procedimento encaminhando cópia desta
portaria.

Cumpra-se.

Caruaru, 04 de janeiro de 2024.

Itapuan de Vasconcelos Sobral Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01884.001.233/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01884.001.233/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
promotor de justiça que abaixo subscreve, no exercício da titularidade
da 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru,
atuando na promoção e defesa dos direitos

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01884.001.233/2023
Recife, 1 de dezembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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humanos da  pessoa idosa e cidadania residual, no uso de  suas
atribuições legais e constitucionais, em especial o artigo  129, II e III, da
Constituição Federal, Lei Complementar n.º 75/1993, Lei n.º 8.625/1993,
Resolução CSMP 003/2019, e

CONSIDERANDO que o artigo  229, da Constituição Federal dispõe que
os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os
filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice,
carência ou enfermidade.

CONSIDERANDO que o artigo  230, da Carta Magna dispõe que a
família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas
idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua
dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida, bem como que
(§ 1º) os programas de amparo aos idosos serão executados
preferencialmente em seus lares.

CONSIDERANDO que o artigo 2º, do Estatuto do Idoso afirma que o
idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei,
assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades
e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu
aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de
liberdade e dignidade;

CONSIDERANDO que é obrigação da família, da comunidade, da
sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta
prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e
comunitária, segundo o artigo 3º, do Estatuto do Idoso;

CONSIDERANDO  que nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de
negligência, discriminação,  violência, crueldade ou opressão, e todo
atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma
da lei, sendo dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos
do idoso, conforme artigo 4º, caput, e §1º, do Estatuto do Idoso;

CONSIDERANDO  que o Centro de Referência à Mulher encaminhou
relatório  referente à pessoa idosa Maria do Socorro Oliveira, residente
em Caruaru, que se encontra em situação, em tese, abandono familiar,
havendo necessidade de apurar fato que enseje a tutela de  direitos
individuais indisponíveis, consoante narrativa constante dos autos;

Instauro PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO apurar fato que enseje a
tutela de direitos individuais indisponíveis,  conforme artigo 8.º, III, da
RES-CSMP 003/2019 (DOE 28.02.2019).

Resolvo,  ainda, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1.  Oficie-se a Gerência Municipal de Atenção a Saúde do Idoso para a
imediata avaliação da saúde da pessoa idosa, com apresentação do
respectivo diagnóstico médico, com o intuito de constatar eventual
deficiência física, sensorial, intelectual ou mental, sua condição de
saúde, e o indicativo de tratamento , em 20 (vinte) dias;

2.  Oficie-se ao INSS para informar eventual benefício recebido pelas
pessoas idosas, tipo, valor recebido, existência de eventuais
empréstimos consignados supostamente adquiridos pela pessoa idosa,
dentre outros, enviando resposta, com fulcro no art. 74, V, da Lei nº
10.741/2003 (Estatuto do Idoso), em 20 (vinte) dias;

3.  Oficie-se ao CREAS para elaboração de relatório técnico apontando
a situação encontrada e a solução adequada ao caso com os
encaminhamentos e acompanhamento que se fizerem necessários;

4.  Solicite-se relatório técnico do CRAS para informar se a localidade é
referenciada pela rede socioassistencial, quais os encaminhamentos
realizados, com suas respectivas devolutivas, e se houve discussão do
caso pela rede  de assistência, social, saúde e outros que por ventura se
fizeram necessários;

5.  Solicite-se relatório da analista ministerial em psicologia;

6.  Por fim, remeta-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional da Cidadania do Ministério Público de
Pernambuco (CAO Cidadania) e à SubProcuradoria-Geral em Assuntos
Administrativos para publicação no Diário Oficial;

7.  Comunique-se ao Conselho Municipal da Pessoa Idosa para o devido
acompanhamento;

8.  Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria-Geral do Ministério Público, por força da combinação do
art. 9º com o art. 16, § 2º, da RESOLUÇÃO RES CSMP n. 003/2019 da
instauração do presente procedimento encaminhando cópia desta
portaria.

Cumpra-se.

Caruaru, 01 de dezembro de 2023.

Itapuan de Vasconcelos Sobral Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02144.000.028/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02144.000.028/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Denúncia oriunda do serviço social da UPA Barra de Jangada,
relatando a entrada da paciente CRISTINA GOMES DOS SANTOS, com
possível quadro psíquico, que apresentava lesão (ferimento) em
membro inferior esquerdo.

INVESTIGADO: familiares da usuária.

REPRESENTANTE: UPA Barra de Jangada.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

a) Reitere-se ofício, frisando tratar-se de expediente repetido,
estabelecendo-se o prazo de 20 (vinte) dias para que seja encaminhada
resposta ao MP.

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 02144.000.028/2023
Recife, 19 de janeiro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 19 de janeiro de 2024.

Emanuele Martins Pereira
Promotora de Justiça, em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02144.000.149/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02144.000.149/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Denúncia oriunda do Hospital Alfa, referente à idosa DAYLZA
CASTO MONTENEGRO.
INVESTIGADO: Familiares da idosa.

REPRESENTANTE: Hospital Alfa.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

a) Cumpra-se o designado no despacho de fl. 04/05.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 18 de janeiro de 2024.

Emanuele Martins Pereira
Promotora de Justiça, em exercício simultâneo

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 02144.000.149/2023
Recife, 18 de janeiro de 2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02144.000.031/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02144.000.031/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 02144.000.031/2023
Recife, 18 de janeiro de 2024

Inquérito Civil com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Denúncia oriunda da UPA Barra de Jangada informando que
a idosa LINDINALVA FELICIANO NUNES deu entrada naquela unidade
de saúde, porém a idosa e a filha que a acompanhava, resolveram se
evadir da unidade sem concluir a conduta médica recomendada
INVESTIGADO: Familiares da idosa.

REPRESENTANTE: UPA Barra de Jangada.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

a) Cumpra-se o último despacho.

Jaboatão dos Guararapes, 18 de janeiro de 2024.

Emanuele Martins Pereira
Promotora de Justiça, em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.003.152/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.003.152/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;
OBJETO: acompanhar a notícia de irregularidades estruturais e na
oferta de alimentação no âmbito da ETE Mariano Teixeira.

CONSIDERANDO o teor das denúncias anônimas perante a Ouvidoria
do MPPE, narrando irregularidades na ETE Mariano Teixeira,
notadamente  1) a falta de água frequentemente; 2) ausência de feijão
no almoço, apenas arroz com frango; 3) presença de árvores com risco
de cair; 4) ausência de sabonete pra higiene; 5) proibição de acesso dos
estudantes à área de lazer para praticar esportes;

CONSIDERANDO que, instada a se manifestar, a Secretaria Estadual
de Educação informou que a oferta de água se encontra regular, bem
como o acesso à área de lazer e a oferta de cardápio diversificado;
contudo comprovaram-se as irregularidades no tocante à oferta
insuficiente de produtos de higiene e o risco de queda de árvores na
unidade de ensino;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01891.003.152/2023
Recife, 14 de dezembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CONSIDERANDO que o texto constitucional também prevê que "Art.
206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: ... VII
- garantia de padrão de qualidade";

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu artigo 208, inciso
VII, estabelece que "Art. 208. O dever do Estado com a educação será
efetivado mediante a garantia de: ... VII - atendimento ao educando, em
todas as etapas da educação básica, por meio de programas
suplementares de material didático escolar, transporte, alimentação e
assistência à saúde";

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional), preceitua, em seu art. 71, inciso V, que "Art. 71.
Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino
aquelas realizadas com: ... V - obras de infra estrutura, ainda que
realizadas para beneficiar direta ou indiretamente a rede escolar";

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, II, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1) Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a notícia de irregularidades estruturais e na
oferta de alimentação no âmbito da ETE Mariano Teixeira";

2) Oficiar à SEE-PE, requisitando pronunciamento acerca das  medidas
administrativas adotadas para garantir a oferta suficiente de produtos de
limpeza e a polda de árvores com risco de cair no âmbito da ETE
Mariano Teixeira no prazo de 20 (vinte) dias

3) Requisitar análise técnica ao GEMAT, para averiguar a oferta de
alimentação na ETE Mariano Teixeira, localizada na R. Cap. Felipe
Ferreira - Areias, Recife - PE, 50870-190, tel  (81) 3181-2744,
notadamente a diversidade dos cardápios e a oferta quantitativa
suficiente para atender a todos os estudantes, entre outros;

4) Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 14 de dezembro de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO N. 01884.000.681/2023
Recife, 12 de dezembro de 2023

CARUARU
Procedimento nº 01884.000.681/2023 — Notícia de Fato

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  -  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01884.000.681/2023

OBJETO: VIOLAÇÕES DE DIREITOS DE PESSOA IDOSA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
promotor de justiça que abaixo subscreve, no exercício da titularidade
da 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru,
atuando na promoção e defesa dos direitos humanos da  pessoa idosa,
pessoa com deficiência e cidadania residual, no uso de  suas atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo  129, II e III, da
Constituição Federal, Lei Complementar n.º 75/1993, Lei n.º 8.625/1993,
Resolução CSMP 003/2019, e

CONSIDERANDO que o artigo 2º, do Estatuto do Idoso afirma que o
idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei,
assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades
e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu
aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de
liberdade e dignidade;

CONSIDERANDO que é obrigação da família, da comunidade, da
sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta
prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e
comunitária, segundo o artigo 3º, do Estatuto do Idoso;

CONSIDERANDO  que nenhum  idoso será objeto de qualquer tipo de
negligência, discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo
atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma
da lei, sendo  dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos
do idoso, conforme artigo 4º, caput, e §1º, do Estatuto do Idoso;

CONSIDERANDO  que a Gerência da Proteção Social Básica concluiu
em seu relatório psicológico que apesar de não refutar a veracidade dos
fatos apresentados pela pessoa idosa E.R.O., também não se pode
descartar uma possível ocorrência de um transtorno mental, cujos
desdobramentos podem interferir na integridade psicológica e
psiquiátrica, havendo necessidade de apurar fato que enseje a tutela de
direitos  individuais indisponíveis, concernente a situação de negligência
e vulnerabilidade em que eles se encontram;

RESOLVO:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  para apurar fato que
enseje a  tutela de direitos individuais indisponíveis, conforme artigo 8.º,
III, da RES-CSMP 003 /2019 (DOE 28.02.2019), para dar continuidades
as investigações já encetadas.

Resolvo,  ainda,  promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1. Oficie-se a coordenadora de Saúde Mental de Caruaru para que
realize na pessoa idosa uma avaliação  psicológica e psiquiátrica, de
tudo informando  a este Órgão Ministerial, no prazo de 10 (dez) dias
úteis;

2. Encaminhe-se cópia da presente portaria ao CAOP Cidadania e à
Subprocurador-Geral De Justiça Em Assuntos Administrativos  do
Ministério Público para a devida publicação no DOE.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Cumpra-se.

Caruaru, 12 de dezembro de 2023.

Itapuan de Vasconcelos Sobral Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01884.000.837/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01884.000.837/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
promotor de justiça que abaixo subscreve, no exercício da titularidade
da 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru,
atuando na promoção e defesa dos direitos humanos da  pessoa idosa e
cidadania residual, no uso de  suas atribuições legais e constitucionais,
em especial o artigo  129, II e III, da Constituição Federal, Lei
Complementar n.º 75/1993, Lei n.º 8.625/1993, Resolução CSMP
003/2019, e

CONSIDERANDO que o artigo 2º, do Estatuto do Idoso afirma que o
idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei,
assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades
e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu
aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de
liberdade e dignidade;

CONSIDERANDO que é obrigação da família, da comunidade, da
sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta
prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e
comunitária, segundo o artigo 3º, do Estatuto do Idoso;

CONSIDERANDO  que nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de
negligência, discriminação,  violência, crueldade ou opressão, e todo
atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma
da lei, sendo dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos
do idoso, conforme artigo 4º, caput, e §1º, do Estatuto do Idoso;

CONSIDERANDO que a NOTÍCIA DE FATO expirou e há necessidade
de apurar fato que enseje a tutela de  direitos individuais indisponíveis,
concernente a situação de risco pessoal e vulnerabilidade social que se
encontra a pessoa idosa Inês Maria dos Santos da Silva, residente em
Caruaru,  que estaria em possível insegurança alimentar, consoante
narrativa constante dos autos;
Instauro PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO apurar fato que enseje a
tutela de direitos individuais indisponíveis,  conforme artigo 8.º, III, da
RES-CSMP 003/2019 (DOE 28.02.2019).

Resolvo, ainda, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1.  Solicite-se relatório da analista ministerial em assistência social, no
prazo de 20 dias.
2.  Solicite-se relatório das intervenções realizadas pelo CREAS;
3.  Por fim, remeta-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional da Cidadania do Ministério Público de
Pernambuco (CAO Cidadania) e à
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Subprocuradoria-Geral em Assuntos Administrativos do Ministério
Público para publicação no Diário Oficial;
4. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria-Geral do Ministério Público, por força da combinação do
art. 9º com o art. 16, § 2º, da RESOLUÇÃO RES CSMP n. 003/2019 da
instauração do presente procedimento encaminhando cópia desta
portaria.

Cumpra-se.

Caruaru, 18 de janeiro de 2024.

Itapuan de Vasconcelos Sobral Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FERREIROS
Procedimento nº 01560.000.053/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua Promotora de
Justiça signatária, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos
127, caput, 129, inciso III, da CF/88 e na Resolução CSMP n° 003/2019;

CONSIDERANDO a necessidade de manter o acompanhamento quanto
ao cumprimento do Termo de Compromisso Ambiental celebrado,
através do competente procedimento administrativo;

CONSIDERANDO que a Resolução RES-CSMP N° 003/2019, disciplina
no âmbito do Ministério Público a instauração e tramitação da Notícia de
Fato, o Procedimento Administrativo, o Inquérito Civil, o Procedimento
Preparatório e outros instrumentos destinados à Tutela Extrajudicial de
Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO que, inicialmente (19/10/2023), foi registrada
equivocadamente Notícia de Fato, quando o correto seria Procedimento
Administrativo, para fins de acompanhar o cumprimento das cláusulas
de termo de compromisso ambiental, nos termos do artigo 8°, inciso I,
da Resolução CSMP n° 003/2019;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, com a finalidade de realizar o referido cumprimento
do Termo de Compromisso Ambiental pelo Município de Camutanga,
que é um dos signatários/compromitentes do referido TCA.

INTERESSADO: Município de Camutanga/PE;

INTERESSADO: Município de Camutanga/PE;

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

a) Inclua-se no presente procedimento uma cópia do Termo de
Compromisso Ambiental devidamente assinado pelas partes
comprometidas;

b) Considerando que o Município de Camutanga enviou registros
fotográficos por e-mail para comprovar a implementação, em tese, das
medidas com prazo já alcançados, anexe-os ao presente procedimento;

c) Oficie-se o Município de Camutanga para que: (Prazo: 10 dias)
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- comprove de forma pormenorizada o cumprimento das medidas do
item 2, alíneas "a" e "b", vez que os registros fotográficos enviados não
comprovaram a implantação de todas as placas, nem a colocação de
portão no local e nem mesmo a extensão da área cercada;

- comprove também o cumprimento do item 3, alínea "a", seja por meio
documental (informar que profissionais/empresa realizaram o serviço e
os valores de custeio do mesmo) E  registros fotográficos/filmagens,
haja vista o decurso do prazo fixado.

d) Comunique-se a instauração do presente Procedimento
Administrativo, por meio eletrônico, ao Conselho Superior do Ministério
Público e ao CAO Meio Ambiente, encaminhando-se cópia desta
Portaria à Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos, para fins
de publicação no Diário Oficial do MPPE.

Cumpra-se.

Ferreiros, 16 de novembro de 2023.

Crisley Patrick Tostes.
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATÁ
Procedimento nº 02261.000.315/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02261.000.315/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua representante
legal, na defesa do PATRIMÔNIO PÚBLICO e SOCIAL, no uso das
atribuições outorgadas pelos artigos 129, inciso III, da Constituição
Federal, artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, bem como artigo 17 da Lei nº
8.429/92, nos termos da Resolução RES-CSMP nº 001/2012, e ainda:

CONSIDERANDO que, consoante o disposto nos artigos 37, § 4°, 127 e
129, inciso III, da Constituição Federal, 25 inc. IIV, alínea b, da Lei
Federal 8.625/93, 103, inc. VIII, da Lei Complementar Estadual 734/93,
é função institucional do Ministério Público a defesa do patrimônio
público e social;

CONSIDERANDO o recebimento de manifestação através da Ouvidoria
do MPPE, AUDÍVIA: 1073353, noticiando a prática de nepotismo na
Administração Pública de Gravatá/PE, em virtude das nomeações de
Rayza Laís Carvalho e Silva Arruda e Rayana Maria Carvalho e Silva,
que são irmãs, para o exercício dos cargos de Supervisora CC-8 e de
Assessora Jurídica CC-5, respectivamente;

CONSIDERANDO que, em diligências preliminares, constatou-se a
veracidade dos vínculos públicos noticiados e da existência de vínculo
de parentesco colateral, em segundo grau, entre as Noticiadas;

CONSIDERANDO que, nessas diligências, verificou-se também que a
Noticiada Rayza Laís Carvalho e Silva Arruda está acumulando dois
cargos públicos, sendo eles: o de analista em saúde na Secretaria
Estadual de Saúde, com vínculo efetivo, e o de Supervisora CC-8
comissionado, na Secretaria de Saúde de Gravatá;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 11, inciso XI, da Lei 8429/92,
“constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os
princípios da administração pública a ação ou
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omissão dolosa que viole os deveres de honestidade, de imparcialidade
e de legalidade, caracterizada por uma das seguintes condutas:  nomear
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de
servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia
ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de
confiança ou, ainda, de função gratificada na administração pública
direta e indireta em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante
designações recíprocas;"

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b”
e “c”, da Constituição Federal: “é vedada a acumulação remunerada de
cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários,
observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: a) a de dois cargos
de professor; b) a de um cargo de professor com outro técnico ou
científico;  c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais
de saúde, com profissões regulamentadas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 28 da Lei 8.080/90: “Os
cargos e funções de chefia, direção e assessoramento, no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS), só poderão ser exercidas em regime de
tempo integral”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o disposto no art. 14 da
Resolução CSMP n° 003/2019: “O inquérito civil, de natureza unilateral e
facultativa, será instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela
dos interesses ou direitos a cargo do Ministério Público nos termos da
legislação aplicável, servindo como preparação para o exercício das
atribuições inerentes às suas funções institucionais.”

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL com a finalidade de colher
elementos imprescindíveis à atuação Ministerial diante das noticiadas
práticas de nepotismo e acumulação ilegal de cargos públicos,
decorrentes das nomeações de Rayza Laís Carvalho e Silva Arruda e
Rayana Maria Carvalho e Silva, para o exercício dos cargos de
Supervisora CC-8 e de Assessora Jurídica CC-5, na Prefeitura Municipal
de Gravatá/PE.

Por corolário, determinar a adoção das seguintes providências a serem
cumpridas pela Secretaria:

1. O encaminhamento de cópia desta Portaria, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do Patrimônio
Público, ao Conselho Superior do Ministério Público e à Corregedoria
Geral do MPPE, para conhecimento, em observância ao disposto no §
2º do art. 16 da Resolução CSMP nº 003/2019;

2. O encaminhamento de cópia desta Portaria, por meio eletrônico, à
Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos, para a devida
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE, conforme Aviso
SUBADM nº 031/2021;

3. O cumprimento das diligências determinadas no despacho
subsequente.

Cumpra-se.

Gravatá, 18 de janeiro de 2024.

Katarina Kirley de Brito Gouveia,
Promotora de Justiça.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARCOVERDE
Procedimento nº 02286.000.036/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02286.000.036/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Apurar representação sobre uso indiscriminado de agrotóxicos
na cultura do tomate, em prejuízo da saúde dos trabalhadores que
aplicam os pesticidas sem o uso de EPI's, bem como dos moradores da
localidade conhecida como Sítio Malhada.

INVESTIGADO: propriedades rurais que compõem o Sítio Malhada I e II,
na zona rural de Arcoverde/PE

CONSIDERANDO que o artigo 225 da CF/1988 dispõe que todos têm
direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao
Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para
as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos (art. 129, III da CF);

CONSIDERANDO a denúncia sobre uso indiscriminado de agrotóxicos
na cultura do tomate, em prejuízo da saúde dos trabalhadores que
aplicam os pesticidas sem o uso devido de EPI's, bem como dos
moradores da localidade conhecida como Sítio Malhada;

CONSIDERANDO que, segundo a denúncia é preocupante a situação,
pois o plantio com uso intensivo de agrotóxicos na Malhada, área rural
de Arcoverde, território onde vivem mais de 500 famílias, além de contar
com uma escola, um posto de saúde, uma associação de produtores e
um serviço de semi-internato, é realizado em terras arrendadas para
esse tipo de atividade encravadas entre as moradias e os serviços de
atendimento à população;

CONSIDERANDO que o uso de forma indiscriminada de agrotóxicos na
cultura do tomate, além dos moradores da localidade conhecida como
Sítio Malhada, é ainda muito mais prejudicial à saúde dos trabalhadores
que aplicam os pesticidas sem o uso devido de EPI's;

CONSIDERANDO que o território ainda é permeado por um rio, o qual
alimenta a comunidade através da pesca e que provavelmente pode
sofrer contaminação devido a essa prática de cultivo com agrotóxico;

CONSIDERANDO que a intervenção deste Órgão de Execução
ministerial é necessária diante da eminente situação de interesse
público, social e ambiental, invocando a Lei Federal nº 7802/89, que
dispõe sobre o controle, fiscalização do uso de agrotóxicos e sobre a
proteção da população, animais e meio ambiente;

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO  N.
02286.000.036/2023
Recife, 18 de janeiro de 2024

CONSIDERANDO a fiscalização realizada pela ADAGRO, na qual foram
fiscalizados cerca de nove arrendatários de terras produtores de
tomates e um produtor local de pimentão, também dois proprietários das
terras onde estavam os cultivos, as quais deram origem às notificações
nº 9038; 9039; 9041; 9042; 9043; 9044; 9045 e 9046 todos anexados
neste procedimento;

CONSIDERANDO que este fato tem o condão de configurar, em tese,
dano ambiental;

CONSIDERANDO o esgotamento do prazo de validade deste
procedimento preparatório, somado à necessidade de continuidade das
investigações, a fim de confirmar se após a fiscalização pela ADAGRO o
problema permanece;

RESOLVO: instaurar INQUÉRITO CIVIL, nos termos da Resolução nº
003/2019 do CSMP e Resolução nº 23/2007 do CNMP

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências,
conforme previsto no art. 16, §2º da Resolução nº 003/2019 do CSMP:
a) encaminhe-se cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao CAO
Patrimônio Público e Social e à Subprocuradoria-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial; b)
comunique se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público –
CGMP.

Determino ao Técnico Ministerial de apoio ao gabinete desta Promotoria
de Justiça:

1) Notifique-se a noticiante, Associação dos Produtores da Malhada -
APROMAR, através do contato telefônico (81) 9.9203-2697 - Aline,
Assistente Social -  para que informe nestes autos se, após a
fiscalização da ADAGRO com a notificação dos proprietários e
arrendatários dos imóveis com culturas onde se faz uso de agrotóxicos,
o problema foi resolvido ou se persiste.

De tudo, certifique-se nos autos.

Concedo o prazo de 10 dias úteis para resposta à missiva, em
conformidade com o ar. 8º, §1º, da Lei 7.347/85.

Após, com a resposta, voltem-me os autos conclusos para análise do
arquivamento ou ajuizamento da competente ação

Cumpra-se.

Arcoverde, 18 de janeiro de 2024.

EDSON DE MIRANDA CUNHA FILHO
Promotor de Justiça.

ASSESSORIA JURÍDICA MINISTERIAL

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
ASSESSORIA JURÍDICA MINISTERIAL

o extrato referente à semana de 15 a 19 de janeiro de 2024. Contratos,
convênios

TERMOS ADITIVOS AOS CONTRATOS

Quinto Termo Aditivo ao contrato MP n° 103/2022. Objeto: Retificação
da Cláusula Décima Terceira, bem como retificação do valor do contrato
reajustado no 4° Termo Aditivo ao Contrato MP n° 103/2022, para
adequação à variação do INPC. Passando o valor anual do contrato
para R$ 1.046.711,92. Contratada: ASA RENT A CAR LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS LTDA.

EXTRATOS Nº o extrato referente à semana de 15 a 19 de janeiro de
2024. Contratos, convênios
Recife, 19 de janeiro de 2024
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COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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CHEFE DE GABINETE
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COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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CNPJ: 07.005.206/0001-53. Recife, 18 de janeiro de 2024. Hélio José de
Carvalho Xavier

TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS

TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS MP N°
027/2023 firmado com a POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO. CNPJ:
11.433.190/0014-71. Objeto: Doação de bens móveis inservíveis e/ou
obsoletos. Recife, 21 de dezembro de 2023. Marcos Antônio Matos de
Carvalho

TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS MP N°
028/2023 firmado com a POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO. CNPJ:
11.433.190/0014-71. Objeto: Doação de bens móveis inservíveis e/ou
obsoletos. Recife, 27 de dezembro de 2023. Marcos Antônio Matos de
Carvalho

TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS MP N°
001/2024 firmado com a POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO. CNPJ:
11.433.190/0014-71. Objeto: Doação de bens móveis inservíveis e/ou
obsoletos. Recife, 04 de janeiro de 2023. Hélio José de Carvalho Xavier

COMISSÃO DO CONCURSO

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONCURSO PARA
PROVIMENTO DE CARGOS DE PROMOTOR DE JUSTIÇA E
PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DE 1ª ENTR NCIA, EXMO.
PROMOTOR DE JUSTIÇA, DR. EDUARDO HENRIQUE BORBA
LESSA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o Edital nº 01/2022
de Abertura de Inscrições do Concurso Público, CONVOCA os
Excelentíssimos Senhores Membros da Comissão de Concurso para
reunião de continuação do julgamento de recursos contra as notas
atribuídas na prova oral, nos termos da Convocação nº 01/2024, a se
realizar no dia 23 de janeiro de 2024, terça-feira, às 09h, remotamente.

EDUARDO HENRIQUE BORBA LESSA
Presidente da Comissão de Concurso

CONVOCAÇÃO Nº 02/202
Recife, 19 de janeiro de 2024
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